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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRAT O DE1JCfTAÇ 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de marmitas 

para todas as Secretarias e lanches para os funcionários da Unidade de Pronto Atendimento - 

UPA 24 horas 

Justificativa: 
A presente aquisição, tem por finalidade, disponibilizar refeições e lanches para os 

servidores que atuam na UPA 24 Horas, em regime de escala de 12 (doze) horas presenciais, 

não sendo permitido ausentarem durante este período. Da mesma forma pacientes que 

necessitem permanecer na Unidade para observação e/ou aguardando vaga para 

encaminhamentos recebem alimentação, bem como acompanhantes quando necessário, sendo 

esta alimentação especial supervisionada por nutricionista conforme condições dos pacientes. 

Considerando que os professores que ministram aula na UNICENTRO, Campus Coronel 

Vivida se deslocam nos dias letivos de Guarapuava até o Campus, faz-se necessário fornecer 

alimentação aos respectivos servidores. 

Para os servidores da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, que não 

podem deslocar-se para suas residências durante o horário de almoço e/ou janta, devido ao 

curto espaço de tempo e a distância em que se encontram realizando os serviços a eles 

designados. 

Suprir eventual necessidade de diversas Secretarias no fornecimento de alimentação 

em virtude de trabalhos realizados em horário especial, bem como atender demanda nos 

eventos promovidos pelas diversas Secretarias deste município, relacionadas às diversas 

atividades desenvolvidas no decorrer do exercício. Desta forma faz-se necessário a realização 

de procedimento licitatório visando a aquisição pretendida. 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 497.734,00 (quatrocentos e 

noventa e sete mil setecentos e trinta e quatro reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinadode forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11 099 BARRETO:96731 109991 
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Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de marmitas para 

todas as Secretarias e lanches para os funcionários da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

24 horas, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N 2  5812022- (ANEXO 01) 

2. Da Justificativa: 
21. A presente aquisição, tem por finalidade, disponibilizar refeições e lanches para os 

servidores que atuam na UPA 24 Horas, em regime de escala de 12 (doze) horas presenciais, 

não sendo permitido ausentarem durante este período. Da mesma forma pacientes que 

necessitem permanecer na Unidade para observação e/ou aguardando vaga para 

encaminhamentos recebem alimentação, bem como acompanhantes quando necessário, 

sendo esta alimentação especial supervisionada por nutricionista conforme condições dos 

pacientes. 

2.3. Considerando que os professores que ministram aula na UNICENTRO, Campus Coronel 

Vivida se deslocam nos dias letivos de Guarapuava até o Cam pus, faz-se necessário fornecer 

alimentação aos respectivos servidores. 

2.4. Para os servidores da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, que não podem 

deslocar--se para suas residências durante o horário de almoço e/ou janta, devido ao curto 

espaço de tempo e a distância em que se encontram realizando os serviços a eles designados. 

2.5. Suprir eventual necessidade de diversas Secretarias no fornecimento de alimentação em 

virtude de trabalhos realizados em horário especial, bem como atender demanda nos eventos 

promovidos pelas diversas Secretarias deste município, relacionadas às diversas atividades 

desenvolvidas no decorrer do exercício. Desta forma faz-se necessário a realização de 

procedimento licitatório visando a aquisição pretendida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Os produtos relacionados e o seu quantitativo foram baseados no levantamento das 

necessidades das secretarias, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade 

para enfrentar situações não programadas que exigem pronto atendimento. 

3.2. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para aquisição 

pretendida, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

3.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços,o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante o  
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4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 497.734,00(quatrocentos e 
noventa e sete mil setecentos e trinta e quatro reais), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão Presencial. 
5.2. Licitação do tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência, Para Os itens 1,2 e 3: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.11. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

6.1.3. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n9 147/2014. 

6.2. Licitação para ME/EPP, Para os itens 4 e 5: 
6.2.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para£'pm

esas
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de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar ng 147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a entrega, objeto da ata de registro de 

preços, conferir os produtos requisitados e se os mesmos estão em conformidade com o 

objeto solicitado. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.3. Notificar formal e tempestivamente a Detentora, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ata de 

registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 

7.8. Permitir que os funcionários da Detentora tenham acesso ao local de entrega dos itens. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7.10. As Secretarias deverão informar a Detentora, de segunda a sexta-feira, com prazo 

mínimo de 03 (três) horas de antecedência, e em sábados, domingos e feriados, com prazo 

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência as quantidades necessárias que serão 

utilizadas em cada período. 

7.11. Conferir os produtos no ato da entrega, através do Gestor ou Fiscal da ata de registro de 

preços ou por servidor designado e caso haja alguma divergência com o objeto solicitado e o 

entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8. Das Obrigações da Detentora: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

8.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.3. Executar a entrega em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e na 

proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. A Detentora deverá entregar os produtos objeto deste Termo de Referência,A' E acord 

com o solicitado, seja em peso como em qualidade. 
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8.5. Se o fornecimento das alimentações for alvo de reclamações dos profissionais e usuários, 

serão avaliados pelo Setor de Auditoria, Controle e Avaliação, junto ao Gestor e Fiscal. Caso 

comprovada a inexecução total ou parcia, a Detentora sofrerá as penalidades previstas no 

art. 87, II, da Lei n 2 . 8.666/93 e alterações. 

8.6. Comunicar imediatamente a Detentora, no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto à 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou 

reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

8.8. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

8.9. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados à fiscalização para 

sua definição e determinação. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

8.11. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.12. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

Gestor e/ou Fiscal da ata de registro de preços. 

8.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n.2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Detentora 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de registro de preços 

e Edital. 
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10. Do local, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os pedidos serão executados de acordo com a necessidade do Contratante, mediante 

solicitação formal, nas quantidades nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas 

e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. O quantitativo deste termo é apenas estimativo e não obriga o município a adquiri-lo na 

sua totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Os fornecimentos 

serão solicitados de acordo com a necessidade efetivamente verificada ao longo do período 

de vigência. 

10.3. Sobre as quantidades dos alimentos para as marmitas: 

10.3.1 Arroz: mínima de 130 e máxima de 235 gramas. 

10.3.2. Feijão: mínima de 105 e máxima de 180 gramas. 

10.3.4. Guarnição: mínimo e 85 e máximo de 270 gramas. 

10.3.5. Carnes: mínimo de 130 e máximo 235 gramas. 

10.3.6. Legumes/saladas: mínimo de 85 e máximo de 115 gramas. 

10.3.7. Saladas cruas: mínimo de 2 tipos. 

10.4. Peso final: As refeições devem atingir peso mínimo de 650, 750 e 900 gramas, sendo 

composta obrigatoriamente por: Arroz, feijão, uma guarnição, um tipo de carne, um tipo de 

legumes/saladas cozida, e dois tipos de salada crua, conforme descrição dos itens e sugestão 

de cardápio (em Anexo). 

10.5. As carnes devem ser preparadas assadas, grelhadas ou fritas, nenhum tipo de carne 

deverá ser servido em molho, exceto o estrogonofe. 

10.6. As refeições deverão ser preparadas observando o equilíbrio nutricional dos alimentos, 

de acordo com as opções do cardápio. 

10.7. Os alimentos deverão ser frescos, feito no mesmo período que serão entregues e não 

requentados. Incluindo as saladas, sempre frescas e com o acompanhamento de azeite, 

vinagre e sal para temperar no momento do consumo. Tudo deverá ser feito com alimentos 

de boa procedência e qualidade, de acordo com as normas sanitárias vigentes. 

10.8. As refeições deverão ser entregues em embalagens térmicas de isopor, com divisórias, 

na Unidade de Pronto Atendimento 24Hs - UPA, nos seguintes horários: almoço entre 

11h30min e 12h00min, jantar entre 20h00min e 20h30min, correndo por conta da Detentora 

todas as despesas pelo referido fornecimento. 

10.9. As refeições serão fornecidas aos pacientes internados na Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA 24 Horas, sendo solicitadas para o almoço até às 10h30min e entrega entre 

11h30min e 12h, e o jantar sendo solicitado até às 19h00min e entrega entre 20h e 20h30min, 

correndo por conta da Detentora todas as despesas pelo referido fornecimento. 

10.10. As marmitas para os funcionários da Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, serão 

retiradas por um funcionário autorizado, na sede da Detentora. 

10.11. Nas demais Secretarias deverá ser entregue nos horários e locais conforme solicitação 

de cada Secretaria. 

10.12. A diea para os pacientes, deverá ser adequada conforme necessidade nuricional, 

sendo: diet livre, branda, hipossódica, hipo gordurosa, ab tes, insuficiência renal crônic, 
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hepática, liquida restrita, liquida pastosa e pastosa, de acordo com a prescrição médica. Para 

os pacientes com diabetes deverá ser incluso arroz integral. 

10.13. As refeições fornecidas aos pacientes com dietas diferenciadas, deverão ser entregues 

de acordo com a solicitação médica, devendo a Detentora entender a diferença e a 

necessidade exigida de cada situação. 

10.14. As refeições deverão ser fornecidas aos acompanhantes, de menores de idade e 

maiores de 60 anos. 

11. Dos Lanches: 

11.1. Os lanches deverão ser embalados individualmente para cada funcionário, sempre 

acompanhados de uma fruta e entregues na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas, 

no período da manhã às 8h00min, a tarde entre 15h00min e 15h30min e a noite entre 

20h00min e 20h30min, correndo por conta da Detentora todas as despesas pelo referido 

fornecimento. 

11.2. Tipos de lanche: 

a) Pela manhã: sempre um salgado e uma fruta. Os salgados podem ser: pedaço de pizza 

calabresa, pedaço pizza portuguesa, pedaço pizza de strogonoff de frango, pedaço pizza de 

strogonoff de gado, pedaço pizza de frango com catupiry, espetinho de frango ou gado, 

sanduiche (de frango, de presunto e queijo, chester), cachorro quente, pastel assado de 

frango, pastel assado de carne, pastel assado de presunto queijo e orégano, torta de frango, 

torta de presunto e queijo, coxinha de frango, risólis de carne, risólis de frango, bolinho de 

carne, enroladinho de salsicha, esfiha de carne, esfiha de frango, esfiha de calabresa, 

sanduiche natural de frango, pão de queijo, pastel de carne, misto quente. Frutas: maçã, pera, 

laranja, pêssego, nectarina, banana prata, melão em pedaços embalados individualmente, 

caqui, mamão em pedaços embalados individualmente, melancia em pedaços embalados 

individualmente. 

b) Pela tarde: Um doce ou salgado e uma fruta. Os salgados podem ser: pedaço de pizza 

calabresa, pedaço pizza portuguesa, pedaço pizza de strogonoff de frango, pedaço pizza de 

strogonoff de gado, pedaço pizza de frango com catupiry, espetinho de frango ou gado, 

sanduiche (de frango, de presunto e queijo, chester) cachorro quente, pastel assado de 

frango, pastel assado de carne, pastel assado de presunto queijo e orégano, torta de frango, 

torta de presunto e queijo, coxinha de frango, risólis de carne, risólis de frango, bolinho de 

carne, enroladinho de salsicha, esfiha de carne, esfiha de frango, esfiha de calabresa, 

sanduiche natural de frango, pão de queijo, pastel de carne, misto quente, bolo de fubá, bolo 

de chocolate, bolo de cenoura, sonho de goiaba, grostoli, frutas: maçã, pera, laranja, pêssego, 

nectarina, banana prata, caqui, melão em pedaços embalados individualmente, mamão em 

pedaços embalados individualmente, melancia em pedaços embalados individualmente. 

c) Pela noite: Sempre um salgado e uma fruta. Os salgados podem ser: pedaço de pizza 

calabresa, pedaço pizza portuguesa, pedaço pizza de strogonoff de frango, pedaço pizza de 

strogonoff de gado, pedaço pizza de frango com catupiry, espetinho de frango ou g do, 

sanduich 	de frango, de presunto e queijo, chester) c ch rro quente, pastel assado de 
1 0  
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frango, pastel assado de carne, pastel assado de presunto queijo e orégano, torta de frango, 

torta de presunto e queijo, coxinha de frango, risólis de carne, risólis de frango, bolinho de 

carne, enroladinho de salsicha, esfiha de carne, esfiha de frango, esfiha de calabresa, 

sanduiche natural de frango, pão de queijo, pastel de carne, misto quente. Frutas: maçã, pera, 

laranja, pêssego, nectarina, banana prata, caqui, melão em pedaços embalados 

individualmente, mamão em pedaços embalados individualmente, melancia em pedaços 

embalados individualmente. 

11.3. A Detentora deverá entregar os lanches no peso e/ou tamanhos solicitados e atentar-se 

para a variedade dos mesmos. 

11.4. Seguir a solicitação de lanche salgado na parte da manhã e para o período da tarde 

ficando à disposição (doce ou salgado), a escolha da Detentora. 

11.5. Os lanches e frutas devem ser sempre frescos, em excelentes condições para 

alimentação, correndo por conta da Detentora todas as despesas pelo referido fornecimento. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Das Condições de Pagamento: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados, até o 102  (décimo) dia útil, do mês subsequente após 

a entrega e/ou execução do objeto e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo Gestor e Fiscal da 

Ata de Registro de Preços. 

13.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

fl.pJwww.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

13.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

Cari  Lopes 	 Fátima ojei da Silva 	 Vinicius Tourin o 
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13.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da Detentora. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

16. Gestor e Fiscal: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

niclus Tourinho Mauro 	usanII 
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16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

16.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

16.9.5. Da Secretaria Municipal de Saúde, Verusca C. Pizatto Fontanive, Diretora do 

Departamento de Média e Alta complexidade, Decreto Municipal n2  7.474/2021. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de [urdes Adom, matrícula 

n 2  1513-O. 
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Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Ca

tA~dmin 

 

Secretári tração e 

Fazenda  

Fatimáq5e1 da Silva 

Secretária dessistência Social 

Gestor 

~vi- " j"~, v, 
Assioli Jacsel dos Santós 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

G 	r 

/,1 

R ginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

e Turismo 	 Urbanisro 

Gestor 	 Fiscal /V \ 

ice o Prado 

Secretaria de Educação, Cult ra e 	cr 	 sistência Social 
Desporto 	 Fiscal 

Fiscal 

FraLnchy Rech 	 eusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração e 	Secretaria de Indústria, Comércio 

Fazenda 	 e Turismo 

Fiscal 	 Fiscal 

Vi ci sTourinho 

1y, retário de Saúde 

2°' 
Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 

Gestor 

Ver 	. Pizatto 

Fonta ive 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

r 

Veroni Stron~Utkk  
Secretaria de 

Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2022. 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  5812022 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2022 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Secretaria de Saúde 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

. 

r114) 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

- 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITR$ 

TOTAL 

R$ 

MARMITA 650 GRAMAS - REFEIÇÕES 
PORCIONADAS 	TIPO 	"MARMITEX. 

EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR 

(TIPO PRATO OU COM DIVISÓRIAS), 

FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E 
LEGUMES 	EM 	EMBALAGEM 
SEPARADA. 	PORCIONAMENTO: 	O 

4.500 UN 22250 
MARMITEX DEVE TER PESO FINAL DE 

24,30 109.350,00 
650 GRAMAS. SENDO: 130 A 170 

GRAMAS 	DE 	ARROZ, 	105 	A 	130 

GRAMAS DE FEIJÃO, 85 A 195 GRAMAS 

DE GUARNIÇÃO, CARNE: 130 A 170 

GRAMAS, 	LEGUMES 	E 	SALADA 
(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE 

E 	VINAGRE). 	(CARDÁPIO 	PARA 
SUGESTÃO EM ANEXO).  

MARMITA 750 GRAMAS - REFEIÇÕES 
PORCIONADAS 	TIPO 	"MARMITEX', 

EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR 

(TIPO PRATO OU COM DIVISÓRIAS), 

FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E 

LEGUMES 	EM 	EMBALAGEM 

SEPARADA. 	PORCIONAMENTO: 	O 
MARMITEX DEVE TER PESO FINAL DE 

2 6.500 UN 22251 24,80 161.200,00 
750 GRAMAS. SENDO: 150 A 200 
GRAMAS 	DE 	ARROZ, 	120 	A 	150 

GRAMAS 	DE 	FEIJÃO, 	100 	A 	230 

GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 150 

A 200 GRAMAS, LEGUMES E SALADA 
(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE 
E 	VINAGRE). 	(CARDÁPIO 	PARA 
SUGESTÃO EM ANEXO).  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MARMITA 900 GRAMAS - REFEIÇÕES 
PORCIONADAS 	TIPO 	"MARMITEX". 

EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR 

(TIPO PRATO OU COM DIVISÓRIAS), 

FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E 

LEGUMES 	EM 	EMBALAGEM 

SEPARADA. 	PORCIONAMENTO: 	O 
MARMITEX DEVE TER PESO FINAL DE 

3 5.000 UN 22252 900 GRAMAS. SENDO: 	180 A 235 27,20 136.000,00 
GRAMAS 	DE 	ARROZ, 	145 	A 	180 
GRAMAS 	DE 	FEIJÃO, 	115 	A 	270 
GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 180 

A 235 GRAMAS, LEGUMES E SALADA 

(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE 

E 	VINAGRE). 	(CARDÁPIO 	PARA 

SUGESTÃO EM ANEXO). 

FORNECIMENTO DE LANCHES, DOCES 
OU 	SALGADOS 	E 	FRUTAS, 	PESO 

4 5.200 UN 11845 APROXIMADO 	DOS 	SALGADOS 	E 12,02 62,504,00 
DOCES DE 200 GR, CONFORME TERMO 

DE REFERENCIA  

REFEICAO PARA PACIENTES: A DIETA 
DEVERA 	SER 	LIVRE, 	BRANDA, 

HIPOSSODICA, 	HIPO 	GORDUROSA, 
DIABETES, 	INSUFICIENCIA 	RENAL 

CRONICA, 	HEPATICA, 	LIQUIDA 
RESTRITA, 

5 1.200 UN 22313 23,90 28.680,00 
PASTOSA, 	DE 	ACORDO 	COM

, 

PRESCRICAO 	 MEDICA. 

ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 	E 	DESCARTAVEL 	COM 

PESO MINIMO DE 750 GR. (CARDAPIO 
PARA SUGESTÃO EM ANEXO)  

VALOR TOTAL DOS ITENS 497.734,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de registro de preços para futuras e 

eventuais aquisições de marmitas para todas as Secretarias e lanches para os funcionários da 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracaocoroneIvivida.pr.gov.br  



ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 476 2319 3.3.90.30.07.99 
08.002.26.782.0032.2.058  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 386 2311 3.3.90.30.07.99 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048  

o 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	Uo 

UVtdÇdU urçamenlarua; 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 —ADMINISTRAÇÃO S. M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	45 	2279 	3.3.90.30.07.99 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 -. Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 791 2302 3.3.90.30.07.99 

06.001.10.302.0019.2.062  
02 06/01 000 2.062 UPA 24 horas 789 2303 3.3.90.30.07.99 

06.001.10.302.0019.2.062  
02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 841 2305 3.3.90.30.07.99 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.301.0019.2.087  

2 
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ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.30.07.99 -- Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1012 2335 3.3.90.30.07.99 
Eixo da PSE - MAC - Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

07 10101 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2328 3.3.90.30.07.99 
da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

suário emissor: SANDRA PELENTIL 
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ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 	- 2322 3.3.90.30.07.99 
Indústria, Comércio e Serviços 
08.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.30.07.99 	Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 156 2894 3.3.90.30.07.99 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino 154 2915 3.3.90.30.07.99 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

05101 000 2.011 CRECHES 248 2916 3.3.90.30.07.99 
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05101 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio 226 2187 3.3.90.30.07.99 
e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br\  
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Marmitas 650 gr 
A 

Segunda-feira - Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira Sábado Domingo 

Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco 
parboilizado tipo 1 (130 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 

a 170 gr) (130 a 170 gr) (130 a 170 gr) (130 a 170 gr) (130 a 170 gr) (130 a 170 gr) (130 a 170 gr) 

Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e 
grão (105 a 130 gr) grão (105 a 130 gr) grão (105 a 130 gr) grão (105 a 130 gr) grão (105 a 130 gr) grão (105 a 130 gr) grão (105 a 130 gr) 

Macarrão ao alho e Purê de batata inglesa Mandioca cozida Batata inglesa frita ou Lasanha sabores Polenta frita Salada de batata - 
óleo (85 a 195 gr) (85 a 195 gr) (85 a 195 gr) assada (85 a 195 gr) diversos (85 a 195 gr) (85 a 195 gr) maionese (85 a 195 gr) 

Peito de frango Bife bovino acebolado Bisteca suína 	(130 Estrogonofe de frango Coxa/sobre coxa de Peixe posta tilápia Carne bovina assada 
grelhado (130 a 170 gr)' (130 a 170 gr)' a 170 gr)' (170 gr)' frango assada (130 a 170 gr)' (130 a 170 gr)' 

(170 gr)' 

1 tipo de legume cozido 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume 
(85 gr)' cozido (85 gr)' cozido (85 gr)' cozido (85 gr)' cozido (85 gr)' cozido (85 gr)' cozido (85 gr)' 

2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 
cruas 3 cruas cruas 3 cruas 3 cruas 3 cruas 3 cruas 

1- As carnes devem ser preparadas assadas, grelhadas ou fritas - nenhum tipo de carne deverá ser servido em molho, exceto o estrogonofe. 

2- Opções legumes cozidos: cenoura, beterraba, brócolis, couve-flor, abobrinha italiana, vagem, chuchu. 

3- Opções saladas cruas: alface, tomate, pepino, rúcula, agrião, espinafre, chicória, almeirão, repolho. 

4- As saladas cruas devem ser acondicionadas em embalagens individuais e descartáveis, e não devem ser contabilizadas no peso total das marmitas. Em conjunto 

com a salada devem ser entregues os temperos: sal, azeite e vinagre. 

5- As marmitas devem estar em temperatura adequada no momento da retirada (alimentos quentes mínimo 602  C e alimentos frios máximo 102C). 

/fk ..\ 
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Proposta marmitas 750 gr 

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira - 	 Sexta-feira Sábado - Domingo 

Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco parboilizado 

parboilizado tipo 1 (150 parboilizado tipo 1 (150 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 tipo 1 (150 a 200 gr) 

a200gr) a200gr); (150 a200gr) (150 a200gr) (150 a200gr) (150 a200gr) 

Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e Feijão preto caldo Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e grão 

(120 a 150) grão (120 a 150) e grão (120 a 150) grão (120 a 150) grão (120 a 150) grão (120 a 150) (120 a 150) 

Macarrão ao alho e óleo Purê de batata inglesa Mandioca cozida Batata inglesa frita ou Lasanha sabores Polenta frita Salada de batata - 

(100 a 230 gr) (100 a 230 gr) (100 a 230 gr) assada (100 a 230 gr) diversos (100 a 230 gr) (100 a 230 gr) maionese (100 a 230 gr) 

Peito de frango grelhado Bife bovino acebolado Bisteca suma (150 Estrogonofe de frango Coxa/sobre coxa de Peixe posta tilápia Carne bovina assada (150 

(150 a 200 gr)' (150 a 200 gr)' a 200 gr)' (200 gr)' frango assada (150 a 200 gr)' a 200 gr)' 

(200 gr)' 

1 tipo de legume cozido 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume cozido 

(100 gr)' cozido (100 gr) 2  cozido (100 gr)' cozido (100 gr)' cozido (100 gr) 2  cozido (100 gr)' (100 gr) 2  

2 tipos de saladas cruas 2 tipos de saladas cruas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas cruas 
3 cruas 3 cruas 3 cruas 3 cruas 

1- As carnes devem ser preparadas assadas, grelhadas ou fritas - nenhum tipo de carne deverá ser servido em molho, exceto o estrogonofe. 

2- Opções legumes cozidos: cenoura, beterraba, brócolis, couve-flor, abobrinha italiana, vagem, chuchu. 

3- Opções saladas cruas: alface, tomate, pepino, rúcula, agrião, espinafre, chicória, almeirão, repolho. 

4- As saladas cruas devem ser acondicionadas em embalagens individuais e descartáveis, e não devem ser contabilizadas no peso total das marmitas. Em conjunto 

com a salada devem ser entregue os temperos: sal, azeite e vinagre. 

5- As marmitas devem estar em temperatura adequada no momento da retirada (alimentos quentes mínimo 602 C e alimentos frios máximo 10C) .  

/c 00  
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Marmitas 900 gr 

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira Sábado Domingo 

Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco Arroz branco 

parboilizado tipo 1 (180 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 parboilizado tipo 1 (180 

a 235 gr) (180 a 235 gr) (180 a 235 gr) (180 a 235 gr) (180 a 235 gr) (180 a 235 gr) a 235 gr) 

Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e Feijão preto caldo e grão 

grão (145 a 180 gr) grão (145 a 180 gr) grão (145 a 180 gr) grão (145 a 180 gr) grão (145 a 180 gr) grão (145 a 180 gr) (145 a 180 gr) 

Macarrão ao alho e Purê de batata inglesa Mandioca cozida Batata inglesa frita ou Lasanha sabores Polenta frita Salada de batata - 

óleo (115 a 270 gr) (115 a 270 gr) (115 a 270 gr)) assada (115 a 270 gr) diversos (115 a 270 gr) (115 a 270 gr) maionese (115 a 270 gr) 

Peito de frango Bife bovino acebolado Bisteca suína (180 Estrogonofe de frango Coxa/sobre coxa de Peixe posta tilápia Carne bovina assada (180 

grelhado (180 a 235 gr)' (180 a 235 gr)' a 235 gr)' (235 gr)' frango assada (180 a 235 gr)' a 235 gr)' 

(235 gr)' 

1 tipo de legume cozido 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume 1 tipo de legume cozido 

(115 gr) 2  cozido (115 gr) 2  cozido (115 gr) 2  cozido (115 gr)' cozido (115 gr)' cozido (115 gr) 2  (115 gr )2 

2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 

cruas 3 cruas cruas 3 cruas 3 cruas 3 cruas 3 cruas 

1- As carnes devem ser preparadas assadas, grelhadas ou fritas - nenhum tipo de carne deverá ser servido em molho, exceto o estrogonofe. 

2- Opções legumes cozidos: cenoura, beterraba, brócolis, couve-flor, abobrinha italiana, vagem, chuchu. 

3- Opções saladas cruas: alface, tomate, pepino, rúcula, agrião, espinafre, chicória, almeirão, repolho. 

4- As saladas cruas devem ser acondicionadas em embalagens individuais e descartáveis, e no devem ser contabilizadas no peso total das marmitas. Em conjunto 

com a salada devem ser entregues os temperos: sal, azeite e vinagre. 

5- As marmitas devem estar em temperatura adequada no momento da retirada (alimentos quentes mínimo 602  C e alimentos frios máximo 102C). 

\\) 	Ç// 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 	 V__' 
UG: 0000 	Processo: 29/2021 	 Numero da Modalidade: 13 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS PARA FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, REFEIÇÕES E LANCHES PARA PACIENTES E FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS E REFEIÇÕES PARA PROFESSORES E MOTORISTAS DA UNICENTRO. 

Expedição: 06104/2021 	 Homologação: 30/04/2021 

Lote Item Produto Marca 
Quantidade Quantidade 

Saldo 
Valor Unitário 

Estimada Consumida Atual 

19413- FORNECIMENTO DE REFEICAO: 
1 1 INDIVIDUAL POR FUNCIONARIO (ALMOCO OU 3.720,0000 1.557,0000 2.163,0000 18,50 

JANTA) COM P OSTO POR :  ARROZ E FEIJAO:  

21324 - FORNECIMENTO DE REFEICAO: 
1 2 INDIVIDUAL POR FUNCIONARIO (ALM000 E/OU 500,0000 297,0000 203,0000 18,50 

JANTA) A SER OFERTADO NOS DOMINGOS 

3040 - REFEICAO PARA PACIENTES: A DIETA 
1 3 DEVERA SER LIVRE, BRANDA, HIPOSSODICA, 1.200,0000 648,0000 552,0000 18,50 

HIPO GORDUROSA, DIABETES, IN  

11645- FORNECIMENTO DE LANCHES, DOCES 
1 4 OU SALGADOS E FRUTAS, PESO APROXIMADO 5.200,0000 2.665,0000 2.535,0000 8,10 

DOS SALGADOS E DOCES DE 200 GR, 

5037 - FORNECIMENTO DE MARMITEX, COM SABOR DE 
1 5 PESO APROXIMADO DE 650 GRAMAS, 

CASA 
3.500,0000 31,0000 3.469,0000 15,50 

COMPOSTO POR: - FEIJAO (TIPO 1); - ARRO  -. 
- 5015 - FORNECIMENTO DE MARMITEX, PESO 

1 6 APROXIMADO DE 900 GRAMAS, COMPOSTO 2.700,0000 2.678,0000 22,0000 13,50 
POR: - 0 1  TIPO DE FEIJAO (TIPO 1) 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 
	 Emissão: 09/12/2021 às 14:11 - Usuário: 100- sandrap 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 ( u' 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de marmitas 

para todas as Secretarias e lanches para os funcionários da Unidade de Pronto Atendimento 

- UPA 24 horas. 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2279 3.3.90.30.07.99 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  
UG 1 O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 791 2302 3.3.90.30.07.99 

06.001.10.302.0019.2.062  
02 06/01 000 2.062 UPA 24 horas 789 2303 3.3.90.30.07.99 

06.001.10.302.0019.2.062  
06/01 494 02 

 

2.087 Manutenção das Atividades de 841 2305 3.3.90.30.07.99 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.301.0019.2.087  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 476 2319 3.3.90.30.07.99 

08.002.26.782.0032.2.058  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 	 - 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 386 2311 3.3.90.30.07.99 

Agricultura 
07.001.20.606.002 4 . 2 .04 8 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2322 3.3.90.30.07.99 
Indústria, Comércio e Serviços 
08.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 156 2894 3.3.90.30.07.99 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino 154 2915 3.3.90.30.07.99 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 1  CRECHES 248 2916 3.3.90.30.07.99 
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05101 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio 226 2187 3.3.90.30.07.99 
e Superior 
05.00l.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1012 2335 3.3.90.30.07.99 
Eixo da PSE - MAC - Crianças e 
Adolescentes  
10.00 1.08.243 ).0034.6.072  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2328 3.3.90.30.07.99 
da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2022 

~EM1R ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



17/01/2022 14:59 	 Re: Orçamento Marmitas e Lanches 

Re: Orçamento Marmitas e Lanches 	 / 

"Prato Fino Buffet LTDA <Prato FinoBuffet@outlook.com > 	 17 de janeiro de 2022 14:58 

Para: pelentilcoronelvivida. pr . gov.br  

Oi, me avisa se não der novamente, é pra estar certo agora 
Obrigada 

Obter o Outlook para iOS 

De: pelentil@coronelvivida.prov.br  <pelentil@coronelvivida.prgov.br > 

Enviado: Monday, January 17, 2022 2:56:00 PM 

Para: Prato Fino Buffet LTDA <PratoFino Buffet@outlook.com > 
Assunto: Re: RES: RES: RES: Orçamento Marmitas e Lanches 
Oi não ... está vindo em branco 

17 de janeiro de 2022 14:51, "Prato Fino Buffet LTDA" <PratoFinoBuffet@outlook.com > escreveu: 

Deu Certo Agora? 

Enviado do Email para Windows 

De: pelentil©coronelvivida.prgov.br  
Enviado: segunda-feira, 17 de janeiro de 2022 14:40 
Para: Prato Fino Buffet LTDA 
Assunto: Re: RES: RES: Orçamento Marmitas e Lanches 

Boa tarde, Faltou colocar os valores de cada marmita 

Pode verificar 

Obrigada 

Sandra 

17 de janeiro de 2022 14:33, "Prato Fino Buffet LTDA" <PratoFino Buffet©outlook.com > escreveu: 

Boa tarde, segue orçamento para Marmitas e Lanches 

Obrigada! Larissa 

Enviado do Email para Windows 

De: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  
Enviado: segunda-feira, 17 de janeiro de 2022 13:58 
Para: Prato Fino Buffet LTDA 
Assunto: Re: RES: Orçamento Marmitas e Lanches 

Boa tarde, que ótimo aguardo o orçamento 

Obrigada 

Sandra 

17 de janeiro de 2022 12:45, "Prato Fino Buffet LTDA" <PratoFino Buffet©outlook.com > escreveu: 

Boa Tarde, recebi o Email e temos interesse em participar, ainda hoje te mando o orçamento 

Obrigada! 



1710112022 14:59 
	

Re: Orçamento Marmitas e Lanches 

Enviado do Email para Windows 	

/~?~ 	
Cri 

De: pelentil©coronelvivida.pg 
Enviado: quinta-feira, 13 de janeiro de 2022 16:50 
Para: andreiapgaio©hotmailcom 
Assunto: Orçamento Marmitas e Lanches 

Boa tarde, 

Solicito orçamento para Abertura de Processo de Licitação para aquisição de Marmitas 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo 
seja encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

UIU 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

~911 
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ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E LANCHES 

QTDE COD. - 

TEM U N DESCRIÇAO Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ESTIMADA PMCV 

MARMITA 	650 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 

1 4.500 UN 22250 PESO FINAL DE 650 GRAMAS. SENDO: 130 A 170 GRAMAS DE ARROZ, 15 67.500,00 

105 A 130 GRAMAS DE FEIJÃO, 85 A 195 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 130 A 170 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 

ANEXO).  

MARMITA 	750 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 
2 6.500 UN 22251 PESO FINAL DE 750 GRAMAS. SENDO: 150 A 200 GRAMAS DE ARROZ, 18 117.000,00 

120 A 150 GRAMAS DE FEIJÃO, 100 A 230 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	150 A 200 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 
MIfl(fl\  

MARMITA 	900 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 

3 5.000 UN 22252 PESO FINAL DE 900 GRAMAS. SENDO: 180 A 235 GRAMAS DE ARROZ, 20 100.000,00 

145 A 180 GRAMAS DE FEIJÃO, 115 A 270 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	180 A 235 GRAMAS, 	LEGUMES 	E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE).(CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 

ANEXO).  

FORNECIMENTO DE LANCHES: DOCES OU SALGADOS E FRUTAS, PESO 
4 5.200 UN 11845 APROXIMADO DOS SALGADOS E DOCES DE 200 GR, CONFORME TERMO 

DF RFFFRFNCIA  

8 41.600,00 

REFEICAO PARA PACIENTES: A DIETA DEVERA SER LIVRE, BRANDA, 

HIPOSSODICA, 	HIPO 	GORDUROSA, 	DIABETES, 	INSUFICIENCIA 	RENAL 

CRONICA, HEPATICA, LIQUIDA RESTRITA, LIQUIDA PASTOSA E PASTOSA, 
5 1.200 UN 22313 15 18 000,00 

DE ACORDO COM A PRESCRICAO 	MEDICA. 	ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL E DESCARTAVEL COM PESO MINIMO DE 750 

GR. )CARDAPIO PARA SUGESTÃO EM ANEXO)  

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 326.100,00 

local e data 

Ass: 
	

Ce)onira Licheski 

Razão social: Prato Fino Buffet LIDA 

CNPJ: 11.938.808.000-30 

Telefone: 46 	32321122 	- 999798655 

endereço Rua da Liberdade 	N45 

e-mail: PratoFino BuffetcoutIook.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	55328 

Agência n 2 : 	4390 

Banco: 	 Sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 



( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 	 j e) ~~5, 2X 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

( 

 

LUCRO PRESUMIDO 

Ao 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
/C 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR IÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

11.938.80810001-30 1310512010 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PRATO FINO BUFFET LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

jÕÓÕ1GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RUI BARBOSA 	 45 	 * 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

KLEINCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 	 (46) 3232-1122 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1310512010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

/\CIPiN 

~vi jo`,~ 

17/01/2022 15:05 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710112022 às 15:05:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 11.938.808/0001 -30 

NOME EMPRESARIAL: 	 PRATO FINO BUFFET LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	CELONIRA LICHESKI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1710112022 às 15:05 (data e hora de Brasiiia). 



1810112022 08:12 	 Lucas Freitas shared ORÇAMENTO MARMITAS E LANCHES' with you. 

Lucas Freitas shared "ORÇAMENTO MARMITAS E LANCHES" with you. 

"Lucas Freitas" <Iucasfreitas-201 3@hotmail.com > 	 17 de janeiro de 2022 22:46 

Para: peIentiIcoroneIvivida.pr.gov.br  

Lucas Freitas shared a file with 
you 

9', 
Olá tudo bem? Confirmando email (recebido). Estou encaminhando a cotação dos 

valores em anexo. Vamos participar das licitações sim, desde já agradeço. 
Qualquer coisa estamos a disposiçao (46) 991064784 Lucas ou (46) 991277481 

(João). Att. Lucas freitas 

ORÇAMENTO MARMITAS E LANCHES.xlsx 

• um  Microsoft 
	

Privacy Statement 

1 /' ' 
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/ 
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ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E LANCHES 

QTDE COD. 
ITEM UN DESCRIÇÃO Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

ESTIMADA PMCV 

MARMITA 	650 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA, SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 

1 4.500 UN 22250 PESO FINAL DE 650 GRAMAS. SENDO: 130 A 170 GRAMAS DE ARROZ, 27,5 123.750,00 

105 A 130 GRAMAS DE FEIJÃO, 85 A 195 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	130 A 170 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 

ANEXO).  

MARMITA 	750 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA, SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA, PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 
2 6.500 UN 22251 PESO FINAL DE 750 GRAMAS. SENDO: 150 A 200 GRAMAS DE ARROZ, 29 188.500,00 

120 A 150 GRAMAS DE FEIJÃO, 100 A 230 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	150 A 200 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 

AFIPYfl\  

MARMITA 	900 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 

3 5.000 UN 22252 PESO FINAL DE 900 GRAMAS. SENDO: 180 A 235 GRAMAS DE ARROZ, 34 170.000,00 

145 A 180 GRAMAS DE FEIJÃO, 115 A 270 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	180 A 235 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE).(CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 

ANEXO).  

FORNECIMENTO DE LANCHES: DOCES OU SALGADOS E FRUTAS, PESO 
4 5.200 UN 11845 APROXIMADO DOS SALGADOS E DOCES DE 200 GR, CONFORME TERMO 

ÜLR F FERE N CIA  

17 88.400,00 

REFEICAO PARA PACIENTES: A DIETA DEVERA SER LIVRE, BRANDA, 

HIPOSSODICA, 	HIPO GORDUROSA, 	DIABETES, 	INSUFICIENCIA 	RENAL 

5 1.200 UN 22313 
CRONICA, HEPATICA, LIQUIDA RESTRITA, LIQUIDA PASTOSA E PASTOSA, 

27,5 33.000,00 
DE ACORDO COM A PRESCRICAO MEDICA. 	ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL E DESCARTAVEL COM PESO MINIMO DE 750 

GR. (CARDAPIO PARA SUGESTÃO EM ANEXO)  

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 570.650,00 

local e data 

Coronel Vivida - PR 17/01/2022 

Ass: 

Razão social: 	 NATAN RICARDO OLIVEIRA DE FREITAS - ME 

CNPJ: 

Telefone: 	 peIentil@coronelvivida.pr.gov.br  

endereço 	 RUA PEDRO PACHECO 154 - CENTRO CORONEL VIVDA PR 

e-mail: 	 Lucasfreitas -2 0 1 3@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 



MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 

(

F1

PIQ

J  

o  

o 
el 



18/01/2022 10:20 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

44.890.51310001 -90 1710112022 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NATAN RICARDO OLIVEIRA DE FREITAS 08252207936 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213 -5 - Empresário (Individual) 

[LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CEL. PEDRO PACHECO 	 154 	 FUNDOS. 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 
 ::~] 1 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTECCVV@GMAIL.COM 	 (46) 9930.1356 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 17/01/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1810112022 às 10:20:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 44.890.513/0001-90 
NOME EMPRESARIAL: 	NATAN RICARDO OLIVEIRA DE FREITAS 08252207936 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$10.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

i/, 



orcamento 

Fia 

18 de janeiro de 2022 09:58 

18101/2022 09:59 

orcamento 

"Evandro Gaio" <evandro_gaiohotmaiI.com> 

Para: pele ntitcoroneIvivida. pr . gov.br  

1 1/11 1 



ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E LANCHES 

QTDE COD. - 

TEM UN DESCRIÇAO Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ESTIMADA PMCV 

MARMITA 	650 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

MARMITEX'. EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 

1 4.500 UN 22250 PESO FINAL DE 650 GRAMAS. SENDO: 130 A 170 GRAMAS DE ARROZ, 28,5 128.25000 

105 A 130 GRAMAS DE FEIJÃO, 85 A 195 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	130 A 170 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 

ANEXO).  
MARMITA 	750 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX. EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 
2 6.500 UN 22251 PESO FINAL DE 750 GRAMAS. SENDO: 150 A 200 GRAMAS DE ARROZ, 28,5 185.250,00 

120 A 150 GRAMAS DE FEIJÃO, 100 A 230 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	150 A 200 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 
ArIryr\  
MARMITA 	900 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

MARMITEX. EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 

3 5.000 UN 22252 PESO FINAL DE 900 GRAMAS. SENDO: 180 A 235 GRAMAS DE ARROZ, 30,5 152.500,00 

145 A 180 GRAMAS DE FEIJÃO, 115 A 270 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	180 A 235 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE).(CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 

ANEXO).  

FORNECIMENTO DE LANCHES: DOCES OU SALGADOS E FRUTAS, PESO 
4 5.200 UN 11845 APROXIMADO DOS SALGADOS E DOCES DE 200 GR, CONFORME TERMO 

DE RFFFRFNCIA  

19 98.800,00 

REFEICAO PARA PACIENTES: A DIETA DEVERA SER LIVRE, BRANDA, 

HIPOSSODICA, 	HIPO 	GORDUROSA, 	DIABETES, 	INSUFICIENCIA 	RENAL 

5 1.200 UN 22313 
CRONICA, HEPATICA, LIQUIDA RESTRITA, LIQUIDA PASTOSA E PASTOSA, 

28,5 34 200,00 
DE ACORDO COM A PRESCRICAO 	MEDICA. 	ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL E DESCARTAVEL COM PESO MINIMO DE 750 

 GR. (CARDAPIO PARA SUGESTÃO EM ANEXO)  

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 564.800,00 

local e data 

Ass: 

Razão social: RESTAURANTE GAIO LTDA 

CNPJ: 80.265.853/0001-94 

Telefone: 46 99913-0156 

endereço RUA ROMARIO MARTINS, 480 

e-mail: evandro gaiohotmaiI.corn 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 16150-0 

Agência n 2 : 	 2008-7 

Banco: 
	

1 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

jC--o 



( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 

,Gíp *0  

Fla 



18/01/2022 09:58 
	 CIP/O  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

80.265.85310001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0310911987 

NOME EMPRESARIAL 

RESTAURANTE GAIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

LANCHONETE DO GAIO 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

[ROMARIO MARTINS 	 510 

CEP 	 BAIRRODISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 PARQUE RESIDENCIAL FRIZON 	CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

L (46) 9913-0156 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 09/1012004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1810112022 às 09:58:26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 80.265.853I000-94 

NOME EMPRESARIAL: 	 RESTAURANTE GAIO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS25.00000 (Vinte e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EVANDRO GAIO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ISADORA PLUCINSKI GAIO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1810112022 às 09:58 (data e hora de Brasília). 

q~ 'I, 



25/01/2022 08:05 	 Re: Orçamento Marmitas e Lanches 

Re: Orçamento Marmitas e Lanches 

"ANDRE RIBEIRO" <andrelspr@unochapecoedu.br > 

Para: pele ntil©coronelvivida. pr . gov. br 

Em qui., 13 dejan. de 2022 às 16:50, <peIentiI©coroneIvivida.prgov.br > escreveu: 

24 de janeiro de 2022 17:44 

Boa tarde, 

Solicito orçamento para Abertura de Processo de Licitação para aquisição de Marmitas 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

*l*poR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

çf1 
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ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E LANCHES 

ITEM 
QTDE 

UN 
COD. 

DESCRIÇÃO Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ESTIMADA PMCV 

MARMITA 	650 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 

1 4.500 UN 22250 PESO FINAL DE 650 GRAMAS. SENDO: 130 A 170 GRAMAS DE ARROZ, 35 157.50000 

105 A 130 GRAMAS DE FEIJÃO, 85 A 195 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	130 A 170 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 

ANEXO).  
MARMITA 	750 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA, PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 
2 6.500 LJN 22251 PESO FINAL DE 750 GRAMAS, SENDO: 150 A 200 GRAMAS DE ARROZ, 30 195.000,00 

120 A 150 GRAMAS DE FEIJÃO, 100 A 230 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	150 A 200 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 
rirvn\  

MARMITA 	900 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E LEGUMES EM 

EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER 

3 5.000 UN 22252 PESO FINAL DE 900 GRAMAS. SENDO: 180 A 235 GRAMAS DE ARROZ, 38 190.000,00 

145 A 180 GRAMAS DE FEIJÃO, 115 A 270 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 

CARNE: 	180 A 235 GRAMAS, 	LEGUMES E SALADA (ACOMPANHA 

TEMPEROS, SAL, AZEITE E VINAGRE).(CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 

ANEXO).  

FORNECIMENTO DE LANCHES: DOCES OU SALGADOS E FRUTAS, PESO 
4 5.200 UN 11845 APROXIMADO DOS SALGADOS E DOCES DE 200 GR, CONFORME TERMO 

DF RFFFRFN(-.IA  

8 41.600,00 

REFEICAO PARA PACIENTES: A DIETA DEVERA SER LIVRE, BRANDA, 

HIPOSSODICA, 	HIPO GORDUROSA, 	DIABETES, 	INSUFICIENCIA 	RENAL 

CRONICA, HEPATICA, LIQUIDA RESTRITA, LIQUIDA PASTOSA E PASTOSA, 
5 1.200 UN 22313 30 36.000,00 

DE ACORDO COM A PRESCRICAO 	MEDICA. 	ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL E DESCARTAVEL COM PESO MINIMO DE 750 

GR. (CARDAPIO PARA SUGESTÃO EM ANEXO)  

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 584.100,00 

local e data 

Ass: 

Razão social: ANDRE LUIZ SKITTEBERG PAES RIEBIRO 

CNPJ: 34 063 380 000125 

Telefone: 46 999067142 

endereço RUA MARECHAL DEODORO 145 

e-mail: andrelspr@unochapeco.edu.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 19116-4 

Agência n 9 : 
	

737 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 



( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(LUCRO PRESUMIDO 

cNi 



25/01/2022 08:09 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Lr 

: 	4Y 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

34.063.38010001-25 	 2810612019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 

LANDRE LUIZ SKITTEBERG PAES RIBEIRO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

[RESTAURANTE SABOR DE CASA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MARECHAL DEODORO 	 145 

[p 	 BAIRRODISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 [TELEFONE 

ANDRELSPR@UNOCHAPECO.EDU.BR 	 1(46) 9906-71421 (46) 3232-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2810612019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2510112022 às 08:10:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

C?IPJ: 	 34.063.380/0001-25 

NOME EMPRESARIAL: 	 ANDRE LUIZ SKITTEBERG PAES RIBEIRO 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

clpío  

o  

nk- 

ei Vrt 
Fornecedor: RESTAURANTE GAIO 

Telefone: (46)99913-0156 / 99975-9622 E-mail enviado em: 13/01/2022 

E-mail: andreiapgaio@hotmail.com 	/ evandro gaio@hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: RESTAURANTE PRATO FINO 

Telefone: 3232-1122 E-mail enviado em: 13/01/2022 

E-mail: PratoFino 	Buffet@outlook.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: LUCAS FREITAS 

Telefone: (46)99113-9061 	98805-6770 E-mail enviado em: 13/01/2022 

E-mail: lucasfreitas-2013@hotmail.com 	/ jorofrei@hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: ANDRÉ LUIZ SKITTBERG - SABOR DE CASA 

Telefone: (46)99906-7142 	 E-mail enviado em: 13/01/2022 

E -mail: andrelspr@unochapeco.edu.br  

Contato em: 18/01/2021 	 Falado com: André 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: SABOR A MIL 

Telefone: (46)99906-6850 E-mail enviado em: 13/01/2022 

E-mail: adenilsonbraga@yahoocom.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: No faz mais Marmitas 

Fornecedor: PANIFICADORA ÁGUA NA BOCA 

Telefone: (46)3232-1014 / 99941-7990 E-mail enviado em: 17/01/2022 

E-mail: deisipart2017gpail.com  

Contato em: 17/01/2021 Falado com: Deisi 

Resposta: Sem retorno 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
	

'•z: 

ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: CLEMAIR BORGES - DELICIAS CASEIRAS 

Telefone: (46)99941-3297 E-mail enviado em: 13/01/2022 

E-mail: clemairborges71@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 
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MAPA COMPARATIVO PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E LANCHE 

PP. 1312021. ATAS N 2  29, 

30 E 31. MUNICIPIO DE PRATO FINO BUFFET LTDA 
RESTAURANTE GAIO ANDRE LUIZ SKITTEBERG 

MÉDIA 
NATAN RICARDO LTDA PAES RIBEIRO 

CORONEL VIVIDA OLIVEIRA DE FREITAS - ME 

QTDE COO. 1 Valor Unit. Valor Unit. Valor Unit. Valor Unit. Valor Unit. Valor Unit. 
ITEM UN DESCRIÇÃO Valor Total R$ Valor Total R$ Valor Total R$ Valor Total R$ Valor Total R$ Valor Total R$ 

ESTIMADA PMCV R$ R$ R$ R$ 

MARMITA 	650 	GRAMAS 	- 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM 	DIVISÓRIAS), 	FECHAMENTO 	COM 	TAMPA. 	SALADA 	E 

LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O 

4 1 j00 IJN 22250 MARMITEX DEVE TER PESO FINAL DE 650 GRAMAS. SENDO: 130 A 15,50 69.750,00 15,00 67.500,00 27,50 123.750,00 28,50 128.250,00 35,00 157.500,00 24,30 109.350,00 

170 GRAMAS DE ARROZ, 105 A 130 GRAMAS DE FEIJÃO, 85 A 195 

GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 130 A 170 GRAMAS, LEGUMES E 

SALADA 	(ACOMPANHA TEMPEROS, 	SAL, 	AZEITE 	E 	VINAGRE). 

(CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM ANEXO).  

MARMITA 	750 	GRAMAS 	. 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM 	DIVISÓRIAS), 	FECHAMENTO 	COM 	TAMPA. 	SALADA 	E 

LEGUMES EM 	EMBALAGEM SEPARADA. 	PORCIONAMENTO: O 

7 6500 11N 27751 MARMITEX DEVE TER PESO FINAL DE 750 GRAMAS. SENDO: 150 A 18,50 120.250,00 18,00 117.000,00 29,00 188.500,00 28,50 185.250,00 30,00 195.000,00 24,80 161.200,00 

200 GRAMAS DE ARROZ, 120 A 150 GRAMAS DE FEIJÃO, 100 A 230 

GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 150 A 200 GRAMAS, LEGUMES E 

SALADA 	(ACOMPANHA TEMPEROS, 	SAL, AZEITE 	E 	VINAGRE). 

(CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM ANEXO).  

MARMITA 900 	GRAMAS 	. 	 REFEIÇÕES 	PORCIONADAS 	TIPO 

"MARMITEX". EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU 

COM 	DIVISÓRIAS(, 	FECHAMENTO 	COM 	TAMPA. 	SALADA 	E 

LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. PORCIONAMENTO: O 

'11000  UN 22252 MARMITEX DEVE TER PESO FINAL DE 900 GRAMAS. SENDO: 180 A 13,50 67.500,00 20,00 100.000,00 34,00 170.000,00 30,50 152.500,00 38,00 190.000,00 27,20 136.000,00 

235 GRAMAS DE ARROZ, 145 A 180 GRAMAS DE FEIJÃO, 115 A 270 

GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 180 A 235 GRAMAS, LEGUMES E 

SALADA 	(ACOMPANHA 	TEMPEROS, 	SAL, 	AZEITE 	E 

VINAGRE).(CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM ANEXO).  

FORNECIMENTO DE LANCHES: DOCES OU SALGADOS E FRUTAS, 

4 5 200 IJN 11845 PESO APROXIMADO DOS SALGADOS E DOCES DE 200 GR, 8,10 42.120,00 3,00 41.600,00 17,00 88.400,00 19,00 98.800,00 8,00 41.600,00 12,02 62.504,00 

CONFORMF TERMO DE REFERENCIA 

REFEICAO PARA PACIENTES: A DIETA DEVERA SER LIVRE, BRANDA, 

HIPOSSODICA, HIPO GORDUROSA, DIABETES, INSUFICIENCIA RENAL 

CRONICA, 	HEPATICA, LIQUIDA 	RESTRITA, 	LIQUIDA 	PASTOSA 	E 

1,200 UN 22313 PASTOSA, 	DE 	ACORDO 	COM 	A 	PRESCRICAO 	MEDICA. 18,50 22.200,00 15,00 18.000,00 27,50 33.000,00 28,50 34.200,00 30,00 36.000,00 23,90 28.680,00 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E DESCARTAVEL 

COM PESO MINIMO DE 750 GR. (CARDAPIO PARA SUGESTÃO EM 

ANEXO)  

Valor Estimado Total R$ 321.820,00 344.100,00 603.650,00 599.000,00 620.100,00 497.734,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Média 

Coronel Vivida, 25 de Janeiro de 2022. 

7 4/ 
Sandra Pelentil - --- - ,-, 

r 	: 
/1 

Departamento de Compras 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS N 2  01, 02 E 03 E 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE- EPP PARA OS ITENS N 2  04 E 05 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-
56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n Centro, Coronel Vivida - PR, através de seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 
Portaria n 9  01 de 03 de janeiro de 2022, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS PARA 
TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, conforme Termo de Referência, Especificações e 

Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto 
na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708, de 18 de setembro 

de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 9  123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 

18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 

2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 de maio de 2022 e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS", conforme 

Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia xx de xxxx 

de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia xx de xxxx de 2022, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 54 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS 

FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS", conforme 

Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 

2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as 

empresas disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos 

específicos denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 

feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, 	obrigacional, 	com 	característica 	de 	compromisso 	para 	futura 

aquisição/contratação, onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, 

durante um período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o 

Município de Coronel Vivida efetuará as aquisições/contratações dos produtos/serviços 

nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecimento/contratação e consequentemente do seu pagamento. 

2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 

Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 

preferência, em igualdade de condições. 

2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

2.2.7. Os produtos relacionados e o seu quantitativo foram baseados no levantamento 

das necessidades das secretarias, nas situações programadas e na previsão da 

disponibilidade para enfrentar situações não programadas que exigem pronto 

atendimento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para os produtos/serviços 

objeto da presente licitação é de R$ 497.734,00 (quatrocentos e noventa e sete mil 

setecentos e trinta e quatro reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo pertinente ao 

objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  

10.520/02, na Lei Federal n 2  8,666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) não poderão participar dos itens n 9  04 e 05, as empresas que não se enquadrem 

como MEl ou ME ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 

14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar; 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

e) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

f) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

g) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

Ei) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 
Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e 

contratar com a União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  

5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 54 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Instrução Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 

do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 

i) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo li, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no 

horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 

para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 

administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N 2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 
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Envelope n 2  01 - Proposta 
Pregão Presencial n° XX/2022 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS 
PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS. 

Empresa: 

CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

XX de XXXX de 2022. 
09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° XX/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS 

PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS. 
Empresa: 
C N Pi: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 	 XX de XXXX de 2022. 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
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Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 
as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
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f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 
válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item e total do item, conforme o 

ANEXO 1 (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não 

sofrerá nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente leu a descrição exigida para os itens e atende integralmente o descritivo do 

edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 

item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 
9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.govbr. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n.28.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 
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10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10,7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
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documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

112. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

TEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item e total do ITEM. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
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horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances, 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4 Encerrada a etapa de lances dos Itens 04 e 0, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se, para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.6.5. Após o encerramento dos lances de cada um dos Itens a seguir: 01, 02 e 03, caso 

haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 

5% (cinco por cento) superior ao licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde 

que aquela não se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 

reconhecido o empate (ficto) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo 

máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser 

inferior àquela considerada mais vantajosa, situação em que passará à condição de 

primeira classificada do certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n 

123/2006, sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa 

ou da Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.5.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 

5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de 

preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa 

em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 

trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar n 2  123/2006. 

11.6.5.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 

e 2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.6.5.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, 

será vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de 

preços. 
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11.6.5.4. As regras dispostas no subitem 11.6.4., somente se aplicam quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

- 	 11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11,9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 
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11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 
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11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11,16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11. 16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 

05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI— DO LOCAL, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 
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detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2279 3,3.90.30,07.99 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 791 2302 3.3.90.30.07.99 

06.001. 10.302.00 19 .2 .062  

02 06/01 000 2.062 UPA 24 horas 789 2303 3.3.90.30.07.99 

06.001. 10.302.00 19 .2 .062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 841 2305 3.3.90.30.07.99 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.00 1. 10.301.0019.2.087  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 476 2319 3.3.90.30.07.99 
08 . 002 . 26 .7 82,0032.2.058 - 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 386 2311 3.3.90.30.07.99 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2322 3.3.90.30.07.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

08.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2894 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 2915 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 248 2916 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 226 2187 3.3.90.30.07.99 

Superior 
05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1012 2335 3.3.90.30.07.99 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08. 243 .0034.6 .072 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2328 33.90.30.07.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 
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XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 

condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXV - DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 
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27.3.1, As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 

durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 

picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos/serviços 

entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço ou 

produto contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 

executados/entregues, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento dos serviços/produtos, serão observadas as disposições 

da Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da 

Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo )  caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 

- 	 Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VIII 	Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: li cita caocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 25 de 54 



, 

0 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, no resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXXX de 2022. 

~Jbx£ eo 
\ 

! 	

Juliano Ribeiro 

Presidhte da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1,1. Implantação de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de marmitas para 

todas as Secretarias e lanches para os funcionários da Unidade de Pronto Atendimento - 

UPA 24 horas, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N 2  58/2022 

ITEM QTDE. UN CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ESTIMADA PMCV MÁXIMO MÁXIMO 
UNITÁRIO R$ TOTAL 

ESTIMADO R$ 

MARMITA 650 	GRAMAS - 	REFEIÇÕES 

PORCIONADAS 	TIPO 	MARMITEx. 

EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO 

PRATO 	OU 	COM 	DIVISÓRIAS), 

FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E 

LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. 

PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE 

4.500 UN 22250 TER 	PESO 	FINAL 	DE 	650 	GRAMAS. 24,30 109.350,00 

SENDO: 130 A 170 GRAMAS DE ARROZ, 

105 A 130 GRAMAS DE FEIJÃO, 85 A 195 

GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 130 A 

170 	GRAMAS, 	LEGUMES 	E 	SALADA 

(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE E 

VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO  

EM ANEXO).  

MARMITA 	750 GRAMAS - 	REFEIÇÕES 

PORCIONADAS 	TIPO 	MARMITEXI. 

EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO 

PRATO 	OU 	COM 	DIVISÓRIAS), 

FECHAMENTO COM TAMPA, SALADA E 

LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. 

PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE 

2 6.500 UN 22251 TER 	PESO 	FINAL 	DE 	750 	GRAMAS. 24,80 161.200,00 

SENDO: 150 A 200 GRAMAS DE ARROZ, 

120 A 150 GRAMAS DE FEIJÃO, 100 A 230 

GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 150 A 

200 	GRAMAS, 	LEGUMES 	E 	SALADA 

(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE E 
VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO 

EM ANEXO).  

MARMITA 900 	GRAMAS - 	REFEIÇÕES 

PORCIONADAS 	TIPO 	MARMITEX'. 

EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO 

3 5.000 UN 22252 PRATO 	OU 	COM 	DIVISÓRIAS), 27,20 136.000,00 

FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E 

LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. 

PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE  
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TER 	PESO 	FINAL 	DE 	900 	GRAMAS. - 

SENDO: 180 A 235 GRAMAS DE ARROZ, 

145 A 180 GRAMAS DE FEIJÃO, 115 A 270 

GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 180 A 

235 	GRAMAS, 	LEGUMES 	E 	SALADA 

(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE E 

VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO  

EM ANEXO).  

FORNECIMENTO DE LANCHES, DOCES OU 

SALGADOS 	E 	FRUTAS, 	PESO 

4 5.200 UN 11845 APROXIMADO DOS SALGADOS E DOCES 12,02 62.504,00 

DE 	200 	GR, 	CONFORME TERMO 	DE 

REFERENCIA  

REFEICAO 	PARA 	PACIENTES: 	A 	DIETA 

DEVERA 	SER 	LIVRE, 	BRANDA, 

HIPOSSODICA, 	HIPO 	GORDUROSA, 

DIABETES, 	INSUFICIENCIA 	RENAL 

CRONICA, HEPATICA, LIQUIDA RESTRITA, 

5 1.200 UN 22313 LIQUIDA 	PASTOSA 	E 	PASTOSA, 	DE 23,90 28.680,00 

ACORDO COM A PRESCRICAO MEDICA. 

ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 

INDIVIDUAL E DESCARTAVEL COM PESO 

MINIMO DE 750 GR. (CARDAPIO PARA 

SUGESTÃO EM ANEXO)  

2. Da Justificativa: 

2.1. A presente aquisição, tem por finalidade, disponibilizar refeições e lanches para os 

servidores que atuam na UPA 24 Horas, em regime de escala de 12 (doze) horas presenciais, 

não sendo permitido ausentarem durante este período. Da mesma forma pacientes que 

necessitem permanecer na Unidade para observação e/ou aguardando vaga para 

encaminhamentos recebem alimentação, bem como acompanhantes quando necessário, 

sendo esta alimentação especial supervisionada por nutricionista conforme condições dos 

pacientes. 

2.3. Considerando que os professores que ministram aula na UNICENTRO, Campus Coronel 

Vivida se deslocam nos dias letivos de Guarapuava até o Campus, faz-se necessário fornecer 

alimentação aos respectivos servidores. 

2.4. Para os servidores da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, que não 

podem deslocar-se para suas residências durante o horário de almoço e/ou janta, devido ao 

curto espaço de tempo e a distância em que se encontram realizando os serviços a eles 

designados. 

2.5. Suprir eventual necessidade de diversas Secretarias no fornecimento de alimentação em 

virtude de trabalhos realizados em horário especial, bem como atender demanda nos 

eventos promovidos pelas diversas Secretarias deste município, relacionadas às diversas 

atividades desenvolvidas no decorrer do exercício. Desta forma faz-se necessário a 

realização de procedimento licitatório visando a aquisição pretendida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. Os produtos relacionados e o seu quantitativo foram baseados no levantamento das 

necessidades das secretarias, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade 

para enfrentar situações não programadas que exigem pronto atendimento. 
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3.2. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para aquisição 

pretendida, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

3.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante 

desobrigada da prestação total, e consequentemente do seu pagamento. 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 497.734,00(quatrocentos e 

noventa e sete mil setecentos e trinta e quatro reais), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2 6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão Presencial. 

5.2. Licitação do tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência, Para Os itens 1,2 e 3: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
6.1.3. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
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Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar 

147/2014. 

6.2. Licitação para ME/EPP, Para os itens 4 e 5: 

6.2.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a entrega, objeto da ata de registro de 

preços, conferir os produtos requisitados e se os mesmos estão em conformidade com o 

objeto solicitado. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.3. Notificar formal e tempestivamente a Detentora, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadim piem ento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ata 

de registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Detentora. 

7.8. Permitir que os funcionários da Detentora tenham acesso ao local de entrega dos itens. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

Ø 	
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7.10. As Secretarias deverão informar a Detentora, de segunda a sexta-feira, com prazo 

mínimo de 03 (três) horas de antecedência, e em sábados, domingos e feriados, com prazo 

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência as quantidades necessárias que serão 

utilizadas em cada período. 

7.11. Conferir os produtos no ato da entrega, através do Gestor ou Fiscal da ata de registro 

de preços ou por servidor designado e caso haja alguma divergência com o objeto solicitado 

e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8. Das Obrigações da Detentora: 

8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 

8.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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8.3. Executar a entrega em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. A Detentora deverá entregar os produtos objeto deste Termo de Referência, de acordo 

com o solicitado, seja em peso como em qualidade. 

8.5. Se o fornecimento das alimentações for alvo de reclamações dos profissionais e 

usuários, serão avaliados pelo Setor de Auditoria, Controle e Avaliação, junto ao Gestor e 

Fiscal. Caso comprovada a inexecução total ou parcial, a Detentora sofrerá as penalidades 

previstas no art. 87, II, da Lei n 2 . 8.666/93 e alterações. 

8.6. Comunicar imediatamente a Detentora, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto à 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

8.8. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

8.9. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados à fiscalização para 

sua definição e determinação. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdência rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

8.11. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

8.12. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata de registro de preços. 

8.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Detentora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de registro de preços 

e Edital. 
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10. Do local, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os pedidos serão executados de acordo com a necessidade do Contratante, mediante 

solicitação formal, nas quantidades nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas 

e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. O quantitativo deste termo é apenas estimativo e não obriga o município a adquiri-lo 

na sua totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Os 

fornecimentos serão solicitados de acordo com a necessidade efetivamente verificada ao 

longo do período de vigência. 

10.3. Sobre as quantidades dos alimentos para as marmitas: 

10.3.1 Arroz: mínima de 130 e máxima de 235 gramas. 

10.3.2. Feijão: mínima de 105 e máxima de 180 gramas. 

Ç 	
10.3.4. Guarnição: mínimo e 85 e máximo de 270 gramas. 

10.3.5. Carnes: mínimo de 130 e máximo 235 gramas. 

10.3.6. Legumes/saladas: mínimo de 85 e máximo de 115 gramas. 

10.3.7. Saladas cruas: mínimo de 2 tipos. 

10.4. Peso final: As refeições devem atingir peso mínimo de 650, 750 e 900 gramas, sendo 

composta obrigatoriamente por: Arroz, feijão, uma guarnição, um tipo de carne, um tipo de 

legumes/saladas cozida, e dois tipos de salada crua, conforme descrição dos itens e sugestão 

de cardápio (em Anexo). 

10.5. As carnes devem ser preparadas assadas, grelhadas ou fritas, nenhum tipo de carne 

deverá ser servido em molho, exceto o estrogonofe. 

10.6. As refeições deverão ser preparadas observando o equilíbrio nutricional dos alimentos, 

de acordo com as opções do cardápio. 

10.7. Os alimentos deverão ser frescos, feito no mesmo período que serão entregues e não 

requentados. Incluindo as saladas, sempre frescas e com o acompanhamento de azeite, 

vinagre e sal para temperar no momento do consumo. Tudo deverá ser feito com alimentos 

de boa procedência e qualidade, de acordo com as normas sanitárias vigentes. 

10.8. As refeições deverão ser entregues em embalagens térmicas de isopor, com divisórias, 

na Unidade de Pronto Atendimento 24Hs - UPA, nos seguintes horários: almoço entre 

11h30min e 12h00min, jantar entre 20h00min e 20h30min, correndo por conta da 

Detentora todas as despesas pelo referido fornecimento. 

10.9. As refeições serão fornecidas aos pacientes internados na Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA 24 Horas, sendo solicitadas para o almoço até às 10h30min e entrega 

entre 11h30min e 12h, e o jantar sendo solicitado até às 19h00min e entrega entre 20h e 

20h30min, correndo por conta da Detentora todas as despesas pelo referido fornecimento. 

10.10. As marmitas para os funcionários da Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, serão 

retiradas por um funcionário autorizado, na sede da Detentora. 

10.11. Nas demais Secretarias deverá ser entregue nos horários e locais conforme solicitação 

de cada Secretaria. 

10.12. A dieta para os pacientes, deverá ser adequada conforme necessidade nutricional, 
sendo: dieta livre, branda, hipossódica, hipo gordurosa, diabetes, insuficiência renal crônica, 

hepática, liquida restrita, liquida pastosa e pastosa, de acordo com a prescrição médica. Para 

os pacientes com diabetes deverá ser incluso arroz integral. 

~1\ 
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10.13. As refeições fornecidas aos pacientes com dietas diferenciadas, deverão ser 

entregues de acordo com a solicitação médica, devendo a Detentora entender a diferença e 

a necessidade exigida de cada situação. 

10.14. As refeições deverão ser fornecidas aos acompanhantes, de menores de idade e 

maiores de 60 anos. 

11. Dos Lanches: 
11.1. Os lanches deverão ser embalados individualmente para cada funcionário, sempre 

acompanhados de uma fruta e entregues na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 

Horas, no período da manhã às 8h00min, a tarde entre 15h00min e 15h30min e a noite 

entre 20h00min e 20h30min, correndo por conta da Detentora todas as despesas pelo 

referido fornecimento. 

0 	11.2. Tipos de lanche: 

a) Pela manhã: sempre um salgado e uma fruta. Os salgados podem ser: pedaço de pizza 

calabresa, pedaço pizza portuguesa, pedaço pizza de strogonoff de frango, pedaço pizza de 

strogonoff de gado, pedaço pizza de frango com catupiry, espetinho de frango ou gado, 

sanduiche (de frango, de presunto e queijo, chester), cachorro quente, pastel assado de 

frango, pastel assado de carne, pastel assado de presunto queijo e orégano, torta de frango, 

torta de presunto e queijo, coxinha de frango, risólis de carne, risólis de frango, bolinho de 

carne, enroladinho de salsicha, esfiha de carne, esfiha de frango, esfiha de calabresa, 

sanduiche natural de frango, pão de queijo, pastel de carne, misto quente. Frutas: maçã, 

pera, laranja, pêssego, nectarina, banana prata, melão em pedaços embalados 

individualmente, caqui, mamão em pedaços embalados individualmente, melancia em 

pedaços embalados individualmente. 

b) Pela tarde: Um doce ou salgado e uma fruta. Os salgados podem ser: pedaço de pizza 

calabresa, pedaço pizza portuguesa, pedaço pizza de strogonoff de frango, pedaço pizza de 

strogonoff de gado, pedaço pizza de frango com catupiry, espetinho de frango ou gado, 

sanduiche (de frango, de presunto e queijo, chester) cachorro quente, pastel assado de 

frango, pastel assado de carne, pastel assado de presunto queijo e orégano, torta de frango, 

torta de presunto e queijo, coxinha de frango, risólis de carne, risólis de frango, bolinho de 

carne, enroladinho de salsicha, esfiha de carne, esfiha de frango, esfiha de calabresa, 

sanduiche natural de frango, pão de queijo, pastel de carne, misto quente, bolo de fubá, 

bolo de chocolate, bolo de cenoura, sonho de goiaba, grostoli, frutas: maçã, pera, laranja, 

pêssego, nectarina, banana prata, caqui, melão em pedaços embalados individualmente, 

mamão em pedaços embalados individualmente, melancia em pedaços embalados 

individualmente. 

c) Pela noite: Sempre um salgado e uma fruta. Os salgados podem ser: pedaço de pizza 

calabresa, pedaço pizza portuguesa, pedaço pizza de strogonoff de frango, pedaço pizza de 

strogonoff de gado, pedaço pizza de frango com catupiry, espetinho de frango ou gado, 

sanduiche (de frango, de presunto e queijo, chester) cachorro quente, pastel assado de 
frango, pastel assado de carne, pastel assado de presunto queijo e orégano, torta de frango, 

torta de presunto e queijo, coxinha de frango, risólis de carne, risólis de frango, bolinho de 

carne, enroladinho de salsicha, esfiha de carne, esfiha de frango, esfiha de calabresa, 

sanduiche natural de frango, pão de queijo, pastel de carne, misto quente. Frutas: maçã, 
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pera, laranja, pêssego, nectarina, banana prata, caqui, melão em pedaços embalados 

individualmente, mamão em pedaços embalados individualmente, melancia em pedaços 

embalados individualmente. 

11.3. A Detentora deverá entregar os lanches no peso e/ou tamanhos solicitados e atentar-

se para a variedade dos mesmos. 

11.4. Seguir a solicitação de lanche salgado na parte da manhã e para o período da tarde 

ficando à disposição (doce ou salgado), a escolha da Detentora. 

11.5, Os lanches e frutas devem ser sempre frescos, em excelentes condições para 

alimentação, correndo por conta da Detentora todas as despesas pelo referido 

fornecimento. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Das Condições de Pagamento: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados, até o 10 (décimo) dia útil, do mês subsequente após 

a entrega e/ou execução do objeto e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo Gestor e Fiscal da 

Ata de Registro de Preços. 

13.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

1'.., 

	

	http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

13.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

13.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da Detentora. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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15. Da Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

c 
16. Gestor e Fiscal: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

162. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7,480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 
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16.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

16.9.5. Da Secretaria Municipal de Saúde, Verusca C. Pizatto Fontanive, Diretora do 

Departamento de Média e Alta complexidade, Decreto Municipal n 9  7.474/2021. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Verusca C. Pizatto Fontanive 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2022. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

o 
Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

o Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

o 
	Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

40 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  XX/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 9  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  XX/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2022 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N 2  DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 XX/2022 PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 76.995455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022, do tipo menor 

preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, fundamentados na Lei Federal n 2  

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 
Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações e Lei Complementar Federal n 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar ng 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2 18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

. 	A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2022 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 

consequentemente do seu pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 

específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 

de preços a preferência, em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO LOCAL, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 

ACEITAÇÃO DOS ITENS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Contrato correrão 

por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3,90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	45 	 2279 	3.3.90.30.07.99 

03.001.04. 122 .0003. 2.006 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 791 2302 3.3.90.30.07.99 

06.00 1. 10.302 .00 19 .2 .062 

02 06/01 000 2.062 UPA 24 horas 789 	- 2303 3.3.90.30.07.99 

06.001. 10.302 .00 19 .2 .062 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 841 2305 3.3.90.30.07.99 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001. 10.30 1.00 19 .2 .087 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 476 2319 3.3.90.30.07.99 

08 . 002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 386 2311 3.3.90.30.07.99 

Agricultura 

07.00 1.20.606.0024.2 .048 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
UG 	O/U 	FONTE 1  P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2322 3.3.90.30.07.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

08.001.22.661.0033 . 2 . 059  

05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2894 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 2915 3.3.90.30.07.99  

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 248 2916 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 226 2187 3.3.90.30.07.99 

Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 6,072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1012 2335 3.3.90.30.07.99 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243 .0034. 6 .072 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2328 3.3.90.30.07.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 45 de 54\ 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

0 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens ' 1 a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Presencial n 2  XX/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

4 	 .?... 
LM NUSU MUNIIPIU__________ 

CORONEL VIVIDA CLIQUE AQUI 	
$ UMA CIO^D£ PIARA To>05 

O QUE 

PROCURA? 

ri n1 r 	ni 1 
tlú 	Dd 

	qp 	 rã v*Io 
ri H' Pi ri r1 ri F 

pn r 1 i r- i Erli 	C
WPGCG 	 evJo 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https://docs. m  icrosoft.com/pt-b  r/dotn et/fra m ework/i nstal l/dotn et-35-wi n dows-lO 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Cotação Eletrônica de Preços 520.6L00.00I 
 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) no Cotação Eletrônica de Preços. 

e 

Paia iniciar o procedimento, dique em iniciar Cotaçio e selecione o arquivo KlTenviado pela entidade pdblica. 

ou selecione urna cotaç'áoja iniciada na lista de Cotaçôes Iniciadas/Finalizadas. Você tzsissbem pode selecionar nesta lista 

cot;tçzsesjzí finalizadas, tanto para visualizaço. quanto para impresso ou ate iisesmo para reabertura da mesma. 

ii 	 Tipo 	Identificador 	Ano 	FinaIizço 

Proposta 	 3 
lniciarCotaçaol 

..J. 	

20211 	Recebida 

Proposta 	 1 	 2020 	Reaberta 

1 
	

Abrir Cotaç.:A 

— 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o araulvo baixado na área de trabalho. 

o 
' Este Computador > Arca de Tiabalho 

	
Pesq is ai Ai 	<J. li .,ii liio 

Orgsni:ar • 	Nova pasta 
	

1 O 
[lata dernodificaçta 	Tipo 

	
Tanianls.zi 

LI Processo_2021_000012_0000000.kit 	 0 1 03 	4 : (13,  	Arquivo kiT 

1J. 

jome; 	 [Arquivos KITrKn) -- 

1_abrir 1 [_ Çeiar J 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco ), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

• 	 ..(I 	 .........- 
 

(a da, 	 Abrir otarè 

Proposta Comercial i 	Cota 

REGISTRO 1E1I  PRE ÇOS 1_l E rIJFVENTúAt 44$1E. dts E ERVIÇO DE ALINHAMENTO,('W_1d 	
1Z2O2I 

P101,05t.1 	 ta 

Picenr hei 

Lot. i34..r 	 D.,rr.4o do 1~ 	 Qu.ntIdad. ~dado Qua,tldEds 	V&r, Uolo..o 	 Miro. do Oslo 	 . .... 	 P000sti 	 Tatu por lts 

1,4P1K4<4rj É-E WO PIVz WI EVS.4P051a 34, 	 M.XICO.SER  

1 	 ;iE::I. r.c TIÇ-rI-p II' 54- P55115 !O.+ 	 . . . .-• .(I 	 EP-XO 	
- 	 - 	 - 	 : 

1 	 o;ccaIEPT.:-.::a. -ptr...ç=c -€ . IlL:'Ir_o 15+ 	 •.. .... •1r 	 )XlI 	 - 	 . 

- 	11 	4CCd4El-TuC 01151.15 LPC.5 IS :4 IS E 16 	 II  

1: 	 ;!oEk:srr--EII E 10*1T.lEI 1 r* 511EV. SI 	+ 	 V-:--x.r ..EP 	 . 

E 	 6I.ICOCIE 'LIV.I-1 FIIT. (E Ei... LI 5+ 	 5.SER 

11 	svKO DE .LIIIH-IIETI'.: . 	 . . 	 .... .....4 

1 	 8550 roDE 8.LL4HCEl (!rir. 1 	EI.. .r. 4 	 s...'r.x' ufi 	 IC5XO 

-:
li 	o ::Er—K:: (.5 E1-1KE- 151 	 (5:5:!,:.I. - I.:I+ 	 5:. :s.. 011 	 is.xcu 	

- 	- 	- 	 - 	-- 	 - 

1 	 s:1 nor s:::.n CIE C A r r e.-15 E1A El 1 ( . r.. 1  5 55 + 	 5:-:--urt 5:-:.:. .• 

•l 	LL.L1L5* 
Forn.c.dor 	 Prazo do Ex.cuçsso: 	Validado da_Proposto: 	Valor Total

12 MESES 0 MAS Não  Eis 	 -  
damonto 	C 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 
3;' 	x 

\ 	
C d E Ina  

Proposta Comercial 	 FOmEC.dWJ I sP.sMo: 	1 - - Cota ç ão  

PREÇOS PARA FUMRA  E EVF.èfWAL  PRESTAÇÃO DE 	 .ir 	 - -. - 	- 

pr 	 Finalizar 1 	?Lroposta 

mpat 
Fiftwar Itens.. 

Pteenher Ploposta 

P,Uo de Viiiiidadi d. 

11 	 1 
Lote 	Iteel 	 Descrição do Item Qc.000ldod. 	00,0.0. 	Quênti~ 	Vaio, Uo.t.,,o 	 Nelto do teel 	 Eo.cc,çào Ptopotto 	Total p0' Item - 

O CIE 2 	MEUS -PO 	13 lO. + 19~
. ii_.... 

2 'Pt K'CODETIPTOPU 1 Pa 1 4  MEUS zÍPO: 

EPTOCOI.4 P1K-'-C DE 01 	III o 1+ 

9O 

)XC'O 	
Prop 	E 	m 	dó - 

.1 CCOISEETOOE MEUS &R05 13 14 15E lÓ 	 + lÓ5(0) 

1 1,1551 KXITAGEM E I.IC*l10Ç,El.l DE MEUS El 1 	+ JÉ 
1 SEPK000ALIIIH4IEII1000 -.-EKULOSIE - E+ tO 	 .— 

-------  1- 
1FP.KO0E1ll3t4..ElRflOEl-1 	EK 0LOótdl-+ 

- 	
. 

W  -- 	. .1 c. 	.(EB'1KEIIIBETOEE.I 	EKuLc'1c.+ IEp KO 	j 
? 	ErKoroeLtKEllElrrcc.EKULOSMEPI+ 

J: 	.......ou,,  

	

i5)-)X0U 	 .:ll 	l5: 	
--.1-----.---------.--..------------------------------------- __i----------------- - 

1:r.KosoElaB;EhcuLoÓLEt0+ 0C.X3 	OU - 

E,, ,o,,-,,,leo- D, VInr Total, 
- - 	trtcfo 
	

1112 MESES 	- 	1 	 l[ R$ QOO 

AncLtinonto cio Proposto 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 
(taa. Eklen.ICa .Ie E ect 52M .1.00X1 i 

preenchei 	 Cadastrar i 

1 	

Abrir  

Proposta Comercial 	 'i 	 F .s 	Pet 	
Cotação  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURKE EVENMAL PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE 	 1I0lsT1t Ec'!'i143IttXlfJI'iI2'oXeW 	 fjJ4 	IZ o2 1.1 

Cadastrar Fornecedor 

Ca.pceO5ce 

Nome 

flpo do Documento 	 Numero do Documento 

CPF 

Endereço! 

Estado' 	 Cidade' 	 CEP.  

1 

nitoto do Proposto Co,nelcltL 	 Legenda. M 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 
Coração EI,t.ø;oc alt Pt.ç.» 520.01.CE01  

PenchetI  Cadastrar 

 

Abrir ata 

- Proposta Comercial 	 tcotaso 

1 W1 il  11  W1  ile  SINO W_  1M1101 Wílii 	Si- 	91 ,10,  i 
wx Canc 

1. 	 -:ta al F a'r  a - .l irant, Leqi! 

lipo aio DcumtntE 	 Numero do Documento 

C..aaio: 	 Data da Impress ão: 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 

Cacl4stal r 	Omul 	 Abri  

Proposta Comercial 	a 	
,00to U 	Fornecedor : 'JI± 	Cotaço 

12.!20211 

a". 	 ! iIv 
	Filtrar Itens...!! 	 ttti1 j 

Piee,icher PlOI)Oa'ta 

Caapab.çatuo 

Lata 	e^ 	 Dm~ da hera 0~~Um~QaerEdad.' Vaio, Orit4.io 	 doIt..o 	 E.Utição 	 Paopoatu' 	 Totai Por 1~ 

1:ADtK mco(A MEUS -Pos 13 14 + 
K8C0CtEflP1PP 	E'P- NIEUS -PO.+ 'Xt) SR ta()) 1 

1, 04IP1Ol 	-PiKàç 	( 	ULCaiIOO 1+ (E.)) SEP Xt 4 

1! 	 4 CO ISEPTO(*P EJSahOd tE II 151 Ii+ lt).XE SEP It):)!  

1 	 E 11ES~TrAGETi E 	K41T-TEI.t rIE PIEEUS E 	+ 1))UXE ISP  

1! 	 8 SEP.KODE -LIIIH-,t RITO rE .EC ,J1O5LEE+ 5) 	 sp, ECaXE. 1 
.8 	CU (E 	 E ETa E 	DC 	 (E + 'taCO)) 	tp  

I81C0clEBALJ10E 1 MITO E1.1 --- EICULOSL 3:1WXIX,  1.111 - 
92P.KODEBaiLi8lCE-llEIITCEKULOIME)+ CXXtil] 

 

- E 	ISP. CCI ['E C011158GEI.I EI 1 	si:jaca Ir- ES + CX.) 1)11 ,:C 

Fornecedor: 
- 	-E 

Prazo de Ec.cuço: 	 Validededa Proposta: 	Valor Total: 

(rio 	ad.tstr.tdo 2 MESES 	 1 60 DIAS 	 [ 	 R$ QOOl 

Artdarn.nto do Proposto Corn.rcil: f 
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

fl 
" 

JI • 	 1 
. .. ....... ....... ... 	 ............. . ... . . 

'i i 

. d. 	V.bd.d.d. Pp..I 	k,TW 
- - --- - - 	- -----i -- - 	 ---- 

10. Imprimir proposta: 

Proposta Comercial 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 

*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 10  (primeiro) de 
inrn cip 2()72 q tts.Rl (trint 	im\ r1 	'mhrn ríto 9 099 rrmnrotr røir.o 	 rnrnhrr 

NOME CARGO CPF NO. ______[  IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro  Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti  Membro Efetivo 044.650189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid  Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

DylasCrisnan Strapazzon 

glizqngela 	Sponho 

1 Membro Suplente 

 Membro Suplente 	1 
041.032.719-06 	- 

_029.222.969-03 - 

_8907.764 

6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Si ueira  Membro S u plente J 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

7/ 

Registre-se e Publique-se 

arlops /frm 
Secretário MuniciaI de 

- 	Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s!n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinctc1coroneIvivida. pr . gov.br 	CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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ÁRIO DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cercados atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MUNICÍPIO DE OLE VELAPIDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

DECRETO 14' 00212022 

MOOIEIpI1 MARGARETH DE FÁTIMA 06515 

BERTOGLIO do 010190 1O Secretaria ,I, 

Educação, CÁlo,-n . E sportes. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

RAFAELA MARTINS COSI, ao *10 de soda a1,,booç4ies leSo,, peai'sias 110  art 

43, inciso IV da Lei O,çBaica Municipal. 

DECRETA 

Ali. 1' - FIo.. 110,1110144 a podido, a Senhora 

MARGARETH DE PATINA PASIN BERTOGLIO, ,sal,fr,da R'7732.4, d'a 110190 

de SeoclaDo de EducaçUo. CoiSas o Espolies, ioSIiIoldu poda LI MUI,IU,POI 

"1.4801997. conod,Ie,aodo as alterações da, Lo,,. Municipais o 1 2 5670015 E 

n'273412020. 

*11. 2'. 0010 decaiU.. 01I(1 1011.1901 na dato ia, 

sua publicaç3o. IeuOÇJaTIdO 1, Oec'eou Il0050021 e Dec..AE, 1330/2022 e  as 

ANposiçôos e,, CIIIIII',41T1 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO 202022 

RAFAELA MASTINS LOSI 
P,sIa,(1 Municipal 

E PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAIIDIA. e 01 De .oa. .II050000. 
1,1115 0,., 	 III,l11l1d51 	 Id'llalRdllIlde alI 14110041 ci SOl (20,03. 

DECRETA 

8.UIRRI,IaI,'O1 Da 5.5,1(1,1,1.5,10,, E.!' CEIA' SocIal: 

R,4a.oRatpaI., d.o EaIIddes Oa Pa,.Ud,',e do Subo. 4, S.ud.: 

E.oea.p4a,Oa. 40. PaehaoAa.,. a. Aa.. 4.4001.' 

SapAl, CloaS. RelI,. bIela,, 

dou Ullálwa de 59,M*- 

SupoeR 510,01 Cassaa,a.ak, 

S.,p41c1 VOe,, roaaaa'0 

bel..I,O Saes Gca,% 050,5 I,sNle 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAIIOIA. ESTADO DO PARANÁ. EM 00 
OU .1601110 DE 2122. 

PRFE1TAMUNICIPAL 

dOARA MUNICIPAL SE PATO DR.NNCO - ESTADO DO 
POR rARLA H- 5, 01, 4 011 JANEIRO DE 2022. 

1,15)100,110111(1,11.015 'SI 01000114110044110-4e51/ 4Ba'No 31 COVII',çao 111.1* 
.05441.04 Lo' '225 0. 11(1 a.IDoeleR, 09,1 l*'.lRl '1' PORO 000*0111503' o, Ra~

oe, 2014 de 
a 

10 4. TE 

.4144101 .' 12 100.455-O 4101111411(05101 ~era ,  da 2011, OCo Oe.0111. da S.511a.çBP4Ma. De 
051.4100 P11111 ID CPP a, 01040.1 500.05, a aMIUDe 1213111, da o~ dl p100111191 1111 
111101*001 AOS.,,.., 04 D'DI•10110a4 EIO 1  4 d.aad.4De9aEod. 2032 

AoS. 110,0,011-MAIA, Aaltol. 1.010, 51.61.20. lala.l pSl*19111 De CASIO *0 
1*II9II01-1. •111I0I O' 00014,1.1101011111?. ECo 5101111011 1.AIDPÇ. PIOR. 

(1E0*A, a, P11004 4,1114 1111001 00A1I.nUiAuIa r 1153411. 41 lOPgOl11SaOIiTlo 0I 
11501001 P4141111014lSl0' 411*5(1*0411.1110,10 2022 61.4. 'o9O'.A 400519100100o411I0 

14,000 OUNICIPOL 01 115111 IeAIICO- 95100050 MIOlOSA 
PORTARIA N- 6 DE A DE JANEIRO DE 2022. 

OP 
°OEes NIIIR10GIeOII0AOSIIPWI*10P015 II d..IRI,)70.C.OR401100,dmIol15,.1l 0l 
111V1205.IIIIIDIOIIP,000DI99394/I1a11',1100010.40,.511$1 dlRe.0OaSIOIIAIU. 

da 2014, 

RESOLVE 

°1.aloEa,nalIS,oad$ul. 5d.osooa.pO37 

a' 0.111612-2. .01.4.14 .o 25 dl eOlçDll 2000. os. Socas,,,.. O. Saposç. P,.C:000A ElI00010 

COeo.liSaç*0. . POMO 4042914.S*D50'edl 2022 
MIL 3.  UaBPoOR14 IehDleo  no- 0l 1l01 4D lua 01401110  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
A VISO DEI. 1 CITA ÇÃ (O 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAl. PARÁ OUTORGA DE 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO N." 811/2022 

PROCESSO N, 0112022 
0 Município de Fale [tranco. 11E15.SS doo pregoeira Pbais L.pc, torna 

público aos )ntel'osuodols devidamente inscritos 110 Sou cadastro de 

EniTededooEm 0114 901 utOndErelTl II 1,5100, dO CIllIdiÇdoeu exigidas panl 
oiadast.snoenSo, que ro,Ilt,orâ I.icttaç0a T ia nbosl.I,otaole de Prrgõo 

Presenciei. destinada * 1101011304 de Permitas )  l)nerosa de lIso de Eles, 

Público municipal de áreas do Aeroporto Regional de Pato Branco-Professo

r Juvenal l..o,ureiro, Cardoso. lo,eahrn 11 na 10103 2011.6 t,lonao'dl. II' 

ISSO, com a finalidade específica de eroploraç*o de ucro-Içol comerctls 

de o1iog,e1 de cirros, caos área total de 4.95m' (quatro noatons 100101010 e 
cio centímetros quadrados) localizada no Terminal de Passageiros do 

Aeroporto. atendendo os necessidades da Secretaria Municipal de 

Deue.ostotsie,entoo UiEol,Ámico. elm(0010e especifa..çioeu e csigdnEias 

descritas El edital, sendo a licitação do tipo"maior of,Ite", com critério 

de julgamento da licitaçdo pelo moioerofemo periieo..'. em ,,00l'o,rinidado 

custo as disposições contidas E, Lei 10.520 de 17 dejulho de 2002, Decreto 

Municipal e' 5.155 de 2007. Decreto Municipal .. 0.354 de 20110 e suas 

alterações. Lei Complementar no 12312006 e suas alterações, e 

sobs,djari,omente o, Lei e' 9.66611993 e auox altoeaçlles. n deonols 

Irg)olaçõsia pertinentes II matoír)a. 4 moodo pública do creda'acd.men:oo, 
pe-b1ono'o,gao'ebeotuoia dias Envelopes ri " 01 (uni). I°roporno. de Prsçou. e 

doo Envelopes n'02 (dois), contendo os Documentos de HabitilaçAo. lera 

inicio 6. 09 (NOVE) HORAS DE) DIA 19 DE JANEIRO 1)0 2022, na 
Solo de Abertura de Licitações da Prefeitura Municipal da Pato, Branco. na 
O 16w, Caroonar,, o'271. Cesto,, ('El' 05501 064. os Pato Bronco - P0. 
O inteiro teor do Edital e seu, anexos podado ser retirados gratuitamente. 

em noidia digital, junta a Divisão de Licitaç9eo. na  Prefeitura Municipal de 

Pato Branco. no )rcordrie de expediente, na Rolo Coromuru. e' 271. Centro, 

em Polo Branco - PR, ou pelo sire: wwo.paIobr.nca.pr.gnr.br . Para 

retirado de edital e sons ue,Duos em midia digital, os iote000uados denerào, 

apresentar ,pi.roono o,. pendoive. Demais informações. pelos telefones: 

46) 3220.05111532, e -mail: iipiu/icpateAc , nobo.CE..la,.. Pato, Bronca. 
04 dejaneiro de 2022. Thalo Los-e -  Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE PATO SOANdO - laTIDO DO Paoaa,A 
LEI R' 5.171, DIA SE 0611500012101. 

SuA, lela, a .14*0aUçAn 01' um 0. la'1po .0101 I1I 
010 '2Io.cewpIe.lul.seaU.p41510aOvem 

A Ele... M.nl,$.0 A. Mao 1V...., 1.1110 	 P,.5, me 	 ,ao.o . Is. P0100.. .11610.0 
.1090.04.00: 
LIII' 01105.. o Drn, SGl11 elo A000um. .ioauoaO.n .00MOIpl oro U.a.Aee 00 P151104110. 
da, um 1000101100504*111109.000,1011404.03 PsrOpo*0. loa'açuo 00(10(1, 
gn1.çln11005P90lueol.n5110mWIO0*,laSes, 
o o pe. 111,51 01011 lo. 05114u1,*OeSO 5001 001100. 0.0 dl 'lo 1111000 lll 5010005 014:005 
dnalealll Ia. lS'041190 I101lASs0000SlOIIdrr0001çAnouaIOØ4.0sCo. ISolou. 
52* P21. leIlOa 91,100.0.. 411010010110161111*001 pAN'oal 11 dIUnÇO.. udIo9100lu 40 ed. 1' da

~o da 2004 
aI, l'o.ao90a,du IDenooS. .11.1091000,001.100 	 11.1.1015 osoloe.Ma .oeo11010d. 
.5540 0l 010011301 le~ lce'Ol'boo r 1 lolealÇIU 010 00040.1100,1111011 1o.anroladl, a. 

010110. .0DA,.le2açAo p111 ora.. AI loa.P,.uu400llloaa des. s.oI ,ceme. 05110, 000011' 

O010Ç0cdlAIDPaOA0110lall1-01i51 
Po.u'alo 1900 CCIII ln0009adC. 40 0411000 011I ISÇnno MII 0050045 000 
elDAOAI4l 1010101111111010511 1 .00,4,. 0010010 ia. 14060*1110.01.00100,14 0*nnSdo 

AO. CO Podar E,nooSoo 0000Ce* 1,110115.4 1001011010 III 10001000401 111000111 no .4011 
11001 l*4ll:lO arara eaO,I1e0l 0010,0 1014a1'u, 01100. .a SIAl nsn0.aOaa000aoI 044031 
.011bIe.O101nTl00050 4000,0.40. Iol..004.O de- PIOU 10.100. 
AO,I'EluI,.,nolo.o, ,ItlOOdOlOO,Icd Uo5'CIÇOO 

00,0.000 De PATO 15*100- £5100000 PARANÁ 

atumbclpto DE. PATO BRANCO 
U1TRAT000 TEUNO 1400TOI0ZAC*41 06010 GRATUITO OU SEU ISÓUEL 

P09010 	 -0010d10505E PATO BRANCO 

0111TO O ~4. T~ 	lAtuçIo da 14100 115400 do'O..lO.00 

V10 	 Cia 31 de 	POlO 

20 da M-W~ da 2021 

105(11012 DE CLEYULAIIOIA 

DECRETO W 

A PREFE ITA MUNICPAI. DO CLEVEL.61000A. oae ao 

da. loa. 11000154101.510 lala p005105004., d'O 00001 dM60 .140144110100 Moaleoplo. 

DECRETA: 

011.1'. 0,1101.095110000151010.4.101 401100.60 SEIO 11o0000 laeos.* 5005 

Art. 3' - Ore 005115 055 sI- 4o0 0* doO 01 1A4 1*5500,41. 10090040-IS IS 

GABINETE DA PREFEITO 1001C0PAI. DE CLEVELANDIA. 115640 DO PARARA, ES' 

04 DE JANEIRO DE 2022. 

1111.1001110000001511 1179110011100010!4 

51001110 	 51.00 lORO. .eOmls1400 lllo0M0001IlAlIe.lpU10lo 

dlIDT'OOUU L IDA -€001', 05000.00110,0060411.0.01.110.101104011011011110,0441 O. 	 0.1,11100 	 5r.,r...eo.'. 	 .eS...s.000'*Iu,O,05..4/l0l 
151501 01 50.0 111001 bolas,, dl P.OlP 01911. 0100,0050 lIP50c O, 014,0015000, 1°.1an dl 	 *5.1030 

1(llumÇlelaAIso90lda— ,104,00(1MAosAle00lSeonEORONAl4.l 
O ro0*90 ,a «11 0. 01 031 1010.00 41um0oou .1tal 1030' 

010,0.1011 05150100. 0105,09100, 12 oIa.1 o Ll.IZ.00ao 101140002. C,loalV,rO.. 21,1. 	 ..,...,.000-eo'oel'C..oa.,.Uo. ,03.o.5, 111101 e,.,1: a cl, 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAO,5 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2O-2 

ANTONiO ADAM!R DIGNE, R 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentificador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0751202 1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n°s 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob n.29.125.225/0001-56 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR D!GNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 
Helena Gawlak 

Código Identilicador:3AD21`648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAVANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n°. 43.875.090/0001-77 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:779369BC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05912021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n'. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 1861 12005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: 	SOFT 	SURGICAL 	SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob a°. 08.753.81410001-09 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:03DDAE76 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais e 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 
08.389.693/0001-68 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DÍGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:E)1346796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24012021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta e um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n° 25.161.14410001 -50 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR IEGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identiticador:B0B9861C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00112022 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 003.086.709-05 10.325.913XPR 

Pernando de Quadros Abarti Membro liktínu 044.650.109-16 8.170.961 -4 PR 

lana Roberia Schnrid Membro kidtiro 050.669.369.47 	- 8407 O7.9.PR 

leda Masculina Membco 0151k-o 031.467.799 27 7.403.6449,PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900,399-16 9.702.955-! 'P0 

Douglas Crirnan Strapazron Membro Suplente (341.032.71949) 5.907.764.81PR 

Oliíanpela Veis Sponhot4 Membro Suplente 029.222.969-03 0.190 	.X32-6?t'R 

Flasiane Guberi Siqueira Membro Supknte 077,573 459-09 l)),07197-7.PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 
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Art. 30,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de ° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código tdentificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARÁ A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 
DECRETO W. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

\/ 4 
técnica do objeto ou da documentação apresentada, oiPOvt/"  
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise -- 
das propostas e documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133 0  da 
República e 67 do Município. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal W. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF a° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo cm 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27104/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de lO  (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05101/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSPIPR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da I..ei 
Municipal no. 2.991 de 27104/2021, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ V. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. C. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n o . 057 de 
27104,2020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 10.  Retifica o art. 40  da Portaria no. oci, de 03/0112022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 05/01/2022 - Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: http://www.diariomunicil.corn ,br/amp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de 
julho de 2021. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 20.  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022, 133 1  da República e 67° do Município 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
/ 

1 	/ 
'- 
Carlos LoØs /  

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.hr 	CORONEL VIVIDA 
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LEIlÕES 
bradesco 

1/Iam., P001006 Dom,,., Leiloeira 0)/dai, JUCISRS 168150, faz sabe', *0,05,05 do popspn)p Edito). soe devidamente 

000,12.13 pelo Banco Boodesco 5/A, Inscrito 00 C8PJ sob n 60.746.94810001.12. promoverá. na  forma da lei 9.564197. 

as datas de 20101122 (1 1  Ihhlo.) • 27/01122 (2' leilão), ambas às 9930, o leIGo do seguinte lote: 

ole 2 - Polo Branco/PR. B6llrO Uro/no D*OS (0. loco). Coa TombO,, 151 (LI. 13 Qd. 556). Casa. A'pos: C000I. 70.00m' 

lançada em ITUI 74,00m 2 ) etC,. 695,44m 1 , Mal. 15.389 do 3' RI local, 080.: Atual denominação 10 bairro , nomenclatura 

09 logradouro pendentes de averbação no RI. Regularlzaçôes e encargos perante os 0.9800 competentes de eventual 

(vergAndo da área construiria que vier a ser apurada no local Colo O lançada em ITBI e averbada no RI, correrão por Conta 

lo(a) comprador(a). Ocupada. (AF( Lance mlnlmo, 1 Le1l1. OS 315.000,00. 20  Leilão ES 109.000,00 (casa não seja 

.roematado no 1 p010). CORO. DE P670.: à vista, mais comissão de 55 à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO 084.1)40: mediante 

adastro prévio rio sote da Leiloeira. OBS.: 0 Foduclante P05500 direito de preferência de COlOpld. lOS 1,10105/3 lei. 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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00.0... 0.100 .0.1090 0. 2022 0.,doo 62,100060 '0*oo-.. o 00100 *090.00 do 
novos 062,00, 06500,4 0.Dm. oo loo, 042200. qo.0.05*06,00 0.906.0.1.60.00*. do 
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MUNICIPIO DE PATO GRAMO0 
EXTRATO DE SEGUNDO TE~0 

 ADITIVO  ir  M7rwie  

PARTES MUNICIPIO DE PATO BRANCO 	 - 
CO0,I#601III2 00 T00000.0010, SUPIP10MAÇAO O 

COOIIJO,CACAO 00 PARARA. 11.0.09*0 

OBJETO 00100,00 T..00 00600.00.6200/009. 90100000AÇUO do 
0.COd.l10409.00C009000' 0071201001o01,,0000 
0560100509000 
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MUNOCIPIO 	DE SOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 	 - - 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 3001/2032 

UASGI 909979 

o Moipi* do 05,0 56290,2 do 5.090 /00.000112 Ro.  ,..11o.,A o P,oslo EVo4o* 00 

SLGQ2L do VOA '13000 PREÇO, Aqol.OçAo do 0001p4l00010 00060 O .0,006.0 AIpo 

2.00 d• Iob.koçOo 0.000.1, 90010.0.0 .,.00,bo..ç0,. 1000.50,0 p.c., 

T,.',00 67 00171606. 0020*0010 do 626.0 O 00 90/101. .....*0 00 010450 .0.1,5,.. o., . 

A. .11.,do 00006 o*oo.bT/0000po./o0.bono dl. 2010112022 ão 99000,,. 04 

SoC. do '101,11*13 M01101000. 0001 ......0.0 no OboO Comido '0.26. nt 250, 90.1*' 

10101.500*00 9000 1.......O 001101 00 0040 00 '104017,. ,. 0A0A1900. 0010 04*. 

090.600AI.90.050.0. 011 10601101 polo, 0-50*100/ p'011002,0,.00AO55PooALo-' 060 

ll00.00.0900001 po odo IV 9./o 100,00.ç000. 1,0' (OS) 52340035. 

(lo..' SIA'050,, do W. 05 00. 60*990,, 6* 7002 

10010,0 91,0. 

0100CIPIO DO C00000. 010006-90 
6000000 LICITAÇAO.0010A*, DE TOMADA DE PREÇOS 9° 0102022 

1.00CA E P00110' 00' 0. 00.0 AMPLA CO325000FOCI& 00,00. 00.0000140 2062,00*4 
11.100.04 9.90 9..0(.Ç40 600090500000100006200*000,2/0.0*00 ,09011o.100005. 

60660,00. ennonendo os~ 141 0000000. 00090006/000606902099400100 

	

62990*0106 	 50' 	 90/0*110000006200. 
0100 601010 0.0.0 'OP000400. 400.7 111,0090*900000000*5*0 000001500.0011 0.902105*0 

50 0921 0000000004 119'1120. 00 ,0 6062*1. O 1621000 .10.çàs 0. *00/Ido 10. 

	

0.90620.00.0. 00'RA000 	 26*1620600490000.9000006*00 
.001059,0 0 0000 ,0oo 40 do 00 5. 1..,10,o o. 2022. 00 a~ ~ 00015/006 *1001,000 AO 
o0600200011000m.1010'*.. 901.9*. *404 P10ço Ao ,o.0 500300110. 001'. 5062000. 0*00.000 
O*.000.00.9100020 0101040009062*2*2190.00 0060.i206000001109000110060, doUol00100 
do CO~ VOO,. do. 0000 00 12100 11 000 13.00 0. 17.00 110.05 0* 000160 do 040 
. ,0011100'doOO60.A..000.fr. 191010005*...(*6) 52374300 Co0.oI 006.. 00 á, 621100 do 2000. 
.lsloo,000..'o. Po.o.d0010*o 620.. 

.001111900 00 0090000. 01000*- ESTACO DO PARARÁ 
PARECER O ADJUDICAÇÃO - P00560 PI900E0CIAO. 0' 0020927

2722 OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS 95004 FUTURO E ESSNTUOI. PRESTAÇÃO 09590011100€ 
01500LAÇUO. RETIRAOA, MANSOENÇÃ000.606SIZAÇ.00 0€ AO CONDICIONADOS. 
SOANSI700Ç.40 G000ETII'A E 900091191.6 0€ 0955 MOVEIS 100FCIC00600RES. 
ELETRC10OMÉSTèCC1SL PARA ATENDER TODA$ AS SECJLETAJUAS, ENTIDADES 
OEP00004,M00005 00 0110006ISTRAÇAO 0001,011* UU100IPOJ., 114CWOl0O PEÇAS O 91000€ 

TERMO 00 OOM0I.0006ÇAO -PREGÃO PRE000CIAI. 0' 0.02021 
DATA 00112021 	 ABERTURA 2711021 	 *006009 0001 
OBJETO: 1,00005200 DE PREÇOS PARA FUTIJRA E £51102650. PROSTAÇUO 00 00001100€ 

uA0 CORRETIVA 
 0I5EA NO0 

EOET0000009*010001, PURA ATENDER 00063 AS SEC000ARSAS. 90000005 E 
DEPARTAMENTOS OU ADOAO*OSTRSÇA0 P(IR(ICA MUNICIPAL. 510100000 PEÇAS E 006000 
0*06. 01000*0 00601010d0 26 00020 do 900.110 0600/ 
A 3*020600001 10 1900910 200 4000 020110 99EOOIO.04 4.000000' IR 0*9.100. 0*1501000 .6001*00' 

0OdO7021,'.5o00.00020100'00.50.00007001.0* lo 60101T000 002' 

PORTARIA NO 01 de 05 DE JANEIRO DE 2022. 

Co,oce,d, licença leaoepe/Ojde, a Sm. 11201.60.. 

Gemi, do cargo de Assessoria Jurídica 4a 
P.'eoldêocÃ, da Câmara de VPPeddOI'PS de Os.. 
06906*4 Is Sol, 

O PTPS.d,,o'.Te da C0.'oa"o 000011521 de 00010 Sucesso do doo., 051/01, 
do 00,40/. 00600 dos Si/CO 7T1'hillÇOeS, 

RESOLVE: 

Art. 35  Conceder licença maternidade, a Sra. Cdso.00e 02.0/, do 

carpo de 60500501/a 20,04/02 da Presidência da Câmara de Vereadores do 

MAIoCÍ,00 de Bolo Sucesso do Sol, pelo 9*11 -iOdo de 120 (cento evinte; dias a 

90101910 04 de )4opIlo de 2022. 

Art. 20 Soto 909021104 901(2 em 0,901 00 ddld de sua poldocaç3o, 

produzindo seus efeitos 00 901019 de 04 de Janeiro de 2022 

G.obi,1o1o. da P,o*.cjAcc,o. 5:11 05 do lo/leloS de 2022 

bode GlIoldolIo 
Po.#o,dpcTp do Pode,' LOOJISI600AO 

PORTARIA N° 02, de 05 de JANEIRO de 2022. 

O PT,54100T9 do Cdooa'. Muni000' do Bolo SOICOSSO 30 Sul, Estado po 

Pararia, 00 USE 6.50000 o000uçies 06Qd.S e coo 0.11000 025 1105poslçSeS 0561.060 

100 OCAS II 00 010190 37 da COOSSTUOÇ.4O Fedo"). 011190 29, 00050 00(0 O., 

RSOOSÇIO o' 0811993 e110 l.d10 1.453, 40324.500060 2019, 

RESOLVE: 

Ali. 1' 90,00010 ST 'TO.eOOO 110,110, 1010610002 Cedida 6010000000/1*1 

sob n o  10.611374-5, expedido em 07 do julho 0. 2006. pool Soço'eta,.a 100 

DOQUOVIIÇO 905210000 Estado cio P011000.. P0,IOCOT 110 COA 0050 0 081 473 01910 

"oscIlo "a 0115 96.974jP0, 0212 ocupa' o cd26O de Usoe000, ld Solo/co da 
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Art. 10.  Fica retificado, o decreto n° 7.737 de 10/09/2021, p3cad 	' 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-'hV/ 
11,12/09/2021 - Edição n°. 7972, e a publicação na íntegra no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná em 13/09/2021 -- Edição n'22 347 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp/  - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 2759/2017 e alterações constantes na 
Lei Municipal n°2.852/2018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutárío,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
defarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse '°A"Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 031052019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Unico.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 1 2h00min de 2 a & feira. 
LEIA-SE: 
Art. 	10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutáno,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
deFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 
02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13:00 as 17:00, de 2° a 6° feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 30,  Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 
670 do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador: F2B43BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0112022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Tomada de Preços n° 0112022, tipo -TÉCNICA E PREÇO" por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101100, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 

ANTONIO ADAMIR D!GNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:C5377BB3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00212022 RETIFICA O ART. 40  DA PORTARIA N°. 

001, DE 0310112022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1°.Rctifica o art. 40  da Portaria n ° . 001, de 03/0112022, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR cm 
0510112022 - Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063,dc 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ- 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto n° 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo cm vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

www.diariomunicipal.com .bjLjn 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e lendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 11  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA RO8ERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669,369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o penado de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2 0 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
1331  da República e 671  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 
Registre-se e Publique-se  

2/ 
—CarIos Lopes /7 

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 
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Publicações Legais 
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fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, cámaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de l (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAESSPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ON DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 
DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

o 

ao, 
de 

do 
da 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, ÔJ 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na anã  
das propostas e documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publica 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° 
República e 670  do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na lei 
Municipal W. 2.989 de 27104/2020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ J0 Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1 1. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05101/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ V. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 

Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 
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CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

	

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

72e0d233a554&nrCPF=5066936947 



7 6Ïp 

/Lr 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ -. 

OFÍCIO N 2  16/2022 

PROTOCOLO N2  16/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 03.02.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de marmitas para todas as secretarias e lanches para os 

funcionários da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 
interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 
No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 
tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 
pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 
Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 
interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 
utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 

disposto no Art. 121  Inciso III da Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar n-° 147, de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual a Administração Municipal elege-se PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL para a realização do certame. 

Cordialmente, 

ipliano Ri eira 

,presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURIDICO 

Direito Administrativo. 
Pregão Presencial coi 
jurídica prévia. 

Licitações e Contratos. 
justificativa. Análise 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de marmitas para todas as Secretarias e lanches para os funcionários da Unidade 
de Pronto Atendimento - UPA 24H5, conforme termo de referência, requisição de 
necessidades e demais especificações encartadas aos autos (fis. 02/12). 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (tis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n°. 58/2022 (fis. 03/12 
e 13/14); 
c) Dotação orçamentária (fis. 15/17); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 48/101); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 102/113); 

Na sequência, através do ofício n 0  16/2022 de 03.02.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei 11 2  

10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 

será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoriacoronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, õ Decreto 3.55/2000 

"Art. 3 2  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objeto da aquisição se enquadram no conceito 
de bem comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 9  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 

IJOW 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, sendo que a opção pelo pregão presencial deve ser devidamente justificada, diante 
dos princípios da eficiência e da motivação, bem como pelo disposto no art. 32,  inciso 1, da 
Lei Federal n 2  10.520/2002 e art. 42  do próprio Decreto Municipal, sendo que a justificativa 
se observa às fis. 90. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2 , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 

2 Lei n 9  10.520/2002, art. 3 2 , 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
Y. INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 
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Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 3 2 , da Lei 

10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/20 10-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC- 

ON  
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo. 

Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 
justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fis. 114. 

VII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 
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Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2 3.555/2000. 

VIII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

IX. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda; 
f] quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

X. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato, o que foi atendido. 
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M. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 

"OAB/

PRP ao e FeverQe 2022. 

B ins 	e Almeida 

nicipal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  11/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  19/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS N 2  01,02 E 03 E 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE- EPP PARA OS ITENS N2  04 E 05 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 76.995.455/0001-
56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Coronel Vivida - PR, através de seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 

Portaria n 9  01 de 03 de janeiro de 2022, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS PARA 
TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, conforme Termo de Referência, Especificações e 
Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe 

de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto 
na Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro 
de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2  8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 9  123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 9  

18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 

2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 de maio de 2022 e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS", conforme 

Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 22 de 

fevereiro de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 22 de fevereiro de 2022, junto a 

sala de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro 

com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 
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- DO OBJETO 

1,1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS", conforme 

Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as 

empresas disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos 

específicos denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 
feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, 	obrigacional, 	com 	característica 	de 	compromisso 	para 	futura 

aquisição/contratação, onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, 

durante um período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o 
Município de Coronel Vivida efetuará as aquisições/contratações dos produtos/serviços 

nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecimento/contratação e consequentemente do seu pagamento. 

2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 

Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 

preferência, em igualdade de condições. 
2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

2.2.7. Os produtos relacionados e o seu quantitativo foram baseados no levantamento 
das necessidades das secretarias, nas situações programadas e na previsão da 

disponibilidade para enfrentar situações não programadas que exigem pronto 

atendimento. 
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III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para os produtos/serviços 
objeto da presente licitação é de R$ 497.734,00 (quatrocentos e noventa e sete mil 
setecentos e trinta e quatro reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) não poderão participar dos itens n 2  04 e 05, as empresas que não se enquadrem 
como MEl ou ME ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n2 123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar; 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

e) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

f) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

g) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

h) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 
Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e 

contratar com a União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  

5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 
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Instrução Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 

i) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h20min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov ,br. 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo li, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
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90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo li, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no 

horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 
para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 

administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

Vil - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 11  01 E N2  02: 

7.1. Os envelopes nQ 01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 5 de 57 



Fis- 

o 

- 	 °k veI' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Envelope n 2  01 - Proposta 
Pregão Presencial n° 1112022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS 
PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
	

22 de fevereiro de 2022. 
Horário de Abertura: 
	

09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° 11/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS 
PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS. 
Empresa: 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

22 de fevereiro de 2022. 
09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes, A não entrega da 
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Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 
FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 

SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 

PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 
Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 
seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
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f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item e total do item, conforme o 

ANEXO l (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não 
sofrerá nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente leu a descrição exigida para os itens e atende integralmente o descritivo do 

edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 

item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
TEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 
9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a" a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa,gov.br) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 
10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 
10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida,pr.gov.br  

Página lOdes7 k\ 



cíp 

- 	 0 L vi'J'' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

- dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

Xl - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
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documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 
edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item e total do ITEM. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: hcitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 12 de 57 



• 	 4Íp/o 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
VO 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 

11.6.4 Encerrada a etapa de lances dos Itens 04 e 05, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se, para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.6.5. Após o encerramento dos lances de cada um dos Itens a seguir: 01, 02 e 03, caso 

haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 

5% (cinco por cento) superior ao licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde 

que aquela não se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 
reconhecido o empate (ficto) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo 

máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser 

inferior àquela considerada mais vantajosa, situação em que passará à condição de 

primeira classificada do certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n 9  

123/2006, sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa 

ou da Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.5.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 

5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de 

preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa 

em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 

trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar n2 123/2006. 
11.6.5.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 

e 22,  do art. 44, da Lei Complementar n 9  123/2006, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.6.5.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, 
será vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de 

preços. 
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11.6.5.4. As regras dispostas no subitem 11.6.4., somente se aplicam quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

- 	 11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 
o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 
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11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 
11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 15 de 57 



 
o  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 
protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 

05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

E'  registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via email à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

r 	bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI - DO LOCAL, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 
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detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2279 3.3.90.30,07.99 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 791 2302 3.3.90.30.07.99 

06.001. 10.302.00 19.2.062  

02 06/01 000 2.062 UPA 24 horas 789 2303 3.3.90.30.07.99 

06.00 1. 10.302 .0019 .2 .062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 841 2305 3.3.90.30.07.99 

Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.301.0019.2.087  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 476 2319 3.3.90.30.07.99 

08.002.26.782.0032.2.058 

iÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 386 2311 3.3.90.30.07.99 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2322 3.3.90.30.07.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

08.001.22.661.0033.2.059 

óRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2894 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 2915 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 248 2916 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 226 2187 3.3.90.30.07.99 

Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1012 2335 3.3.90.30.07.99 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 
10.00 1.08.243.0034.6.072 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2328 3.3.90.30.07.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 
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XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 

condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

r 	22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

22.21. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8,666/93. 
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23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXV - DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 
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27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 

durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos/serviços 

entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço ou 

produto contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 

executados/entregues, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento dos serviços/produtos, serão observadas as disposições 

da Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

N 
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27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da 

Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 

- 	 Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV— Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 
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27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, no resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. 

uliano Ribeiro 

Presidentte da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  11/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de marmitas para 

todas as Secretarias e lanches para os funcionários da Unidade de Pronto Atendimento - 

UPA 24 horas, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N 2  58/2022 

ITEM QTDE. UN CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ESTIMADA PMCV MÁXIMO MÁXIMO 

UNITÁRIO R$ TOTAL 

ESTIMADO R$ 

MARMITA 650 GRAMAS - 	 REFEIÇÕES 

PORCIONADAS 	TIPO 	MARMITEXI. 

EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO 

PRATO 	OU 	COM 	DIVISÓRIAS), 

FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E 

LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. 

PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE 

4.500 UN 22250 TER 	PESO 	FINAL 	DE 	650 	GRAMAS. 24,30 109.350,00 

SENDO: 130 A 170 GRAMAS DE ARROZ, 

105 A 130 GRAMAS DE FEIJÃO, 85 A 195 

GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 130 A 

170 	GRAMAS, 	LEGUMES 	E 	SALADA 

(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE E 

VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO 

EM ANEXO).  

MARMITA 750 	GRAMAS - 	 REFEIÇÕES 

PORCIONADAS 	TIPO 	"MARMITEX'. 

EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO 

PRATO 	OU 	COM 	DIVISÓRIAS), 

FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E 

LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. 

PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE 

2 6.500 UN 22251 TER 	PESO 	FINAL 	DE 	750 	GRAMAS. 24,80 161.200,00 

SENDO: 150 A 200 GRAMAS DE ARROZ, 

120 A 150 GRAMAS DE FEIJÃO, 100 A 230 

GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 150 A 

200 	GRAMAS, 	LEGUMES 	E 	SALADA 

(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE E 

VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO 

EM ANEXO).  

MARMITA 900 GRAMAS - 	 REFEIÇÕES 

PORCIONADAS 	TIPO 	MARMITEX. 
EMBALAGEM: DEVE SER DE ISOPOR (TIPO 

3 5.000 UN 22252 PRATO 	OU 	COM 	DIVISÓRIAS), 27,20 136.000,00 

FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA E 

LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. 

PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE  
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TER 	PESO 	FINAL 	DE 	900 	GRAMAS. 

SENDO: 180 A 235 GRAMAS DE ARROZ, 

145 A 180 GRAMAS DE FEIJÃO, 115 A 270 

GRAMAS DE GUARNIÇÃO, CARNE: 180 A 

235 	GRAMAS, 	LEGUMES 	E 	SALADA 

(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE E 

VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO 

EM ANEXO).  

FORNECIMENTO DE LANCHES, DOCES OU 

SALGADOS 	E 	FRUTAS, 	PESO 

4 5.200 UN 11845 APROXIMADO DOS SALGADOS E DOCES 12,02 62.504,00 

DE 	200 	GR, 	CONFORME 	TERMO 	DE 

REFERENCIA  

REFEICAO 	PARA 	PACIENTES: 	A 	DIETA 

DEVERA 	SER 	LIVRE, 	BRANDA, 

HIPOSSODICA, 	HIPO 	GORDUROSA, 

DIABETES, 	INSUFICIENCIA 	RENAL 

CRONICA, HEPATICA, LIQUIDA RESTRITA, 

5 1.200 UN 22313 LIQUIDA 	PASTOSA 	E 	PASTOSA, 	DE 23,90 28.680,00 

ACORDO COM A PRESCRICAO MEDICA. 

ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 

INDIVIDUAL E DESCARTAVEL COM PESO 

MINIMO DE 750 GR. (CARDAPIO PARA 

SUGESTÃO EM ANEXO)  

2. Da Justificativa: 
2.1. A presente aquisição, tem por finalidade, disponibilizar refeições e lanches para os 

servidores que atuam na UPA 24 Horas, em regime de escala de 12 (doze) horas presenciais, 

não sendo permitido ausentarem durante este período. Da mesma forma pacientes que 

necessitem permanecer na Unidade para observação e/ou aguardando vaga para 

encaminhamentos recebem alimentação, bem como acompanhantes quando necessário, 

sendo esta alimentação especial supervisionada por nutricionista conforme condições dos 

pacientes. 

2.3. Considerando que os professores que ministram aula na UNICENTRO, Campus Coronel 

Vivida se deslocam nos dias letivos de Guarapuava até o Campus, faz-se necessário fornecer 

alimentação aos respectivos servidores. 

2.4. Para os servidores da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, que não 

podem deslocar-se para suas residências durante o horário de almoço e/ou janta, devido ao 

curto espaço de tempo e a distância em que se encontram realizando os serviços a eles 

designados. 

2.5. Suprir eventual necessidade de diversas Secretarias no fornecimento de alimentação em 

virtude de trabalhos realizados em horário especial, bem como atender demanda nos 

eventos promovidos pelas diversas Secretarias deste município, relacionadas às diversas 

atividades desenvolvidas no decorrer do exercício. Desta forma faz-se necessário a 

realização de procedimento licitatório visando a aquisição pretendida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Os produtos relacionados e o seu quantitativo foram baseados no levantamento das 

necessidades das secretarias, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade 

para enfrentar situações não programadas que exigem pronto atendimento. 
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3.2. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para aquisição 

pretendida, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

3.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante 

desobrigada da prestação total, e consequentemente do seu pagamento. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 497.734,00(quatrocentos e 
noventa e sete mil setecentos e trinta e quatro reais), conforme mapa comparativo em 
anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão Presencial. 

5.2. Licitação do tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência, Para Os itens 1,2 e 3: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 
6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
6.1.3. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
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Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014. 

6.2. Licitação para ME/EPP, Para os itens 4 e 5: 
6.2.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  
147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a entrega, objeto da ata de registro de 

preços, conferir os produtos requisitados e se os mesmos estão em conformidade com o 
objeto solicitado. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.3. Notificar formal e tempestivamente a Detentora, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 
Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ata 

de registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Detentora. 

7.8. Permitir que os funcionários da Detentora tenham acesso ao local de entrega dos itens. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7.10. As Secretarias deverão informar a Detentora, de segunda a sexta-feira, com prazo 

mínimo de 03 (três) horas de antecedência, e em sábados, domingos e feriados, com prazo 

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência as quantidades necessárias que serão 

utilizadas em cada período. 

7.11. Conferir os produtos no ato da entrega, através do Gestor ou Fiscal da ata de registro 

de preços ou por servidor designado e caso haja alguma divergência com o objeto solicitado 

e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8. Das Obrigações da Detentora: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, Xlii, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 
8.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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8.3. Executar a entrega em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. A Detentora deverá entregar os produtos objeto deste Termo de Referência, de acordo 

com o solicitado, seja em peso como em qualidade. 

8.5. Se o fornecimento das alimentações for alvo de reclamações dos profissionais e 

usuários, serão avaliados pelo Setor de Auditoria, Controle e Avaliação, junto ao Gestor e 

Fiscal. Caso comprovada a inexecução total ou parcial, a Detentora sofrerá as penalidades 
previstas no art. 87, II, da Lei n 2 . 8.666/93 e alterações. 
8.6. Comunicar imediatamente a Detentora, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto à 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela 
Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 
8.8. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

8.9. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados à fiscalização para 

sua definição e determinação. 
8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

8.11. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 
8.12. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata de registro de preços. 

8.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Detentora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de registro de preços 

e Edital. 
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10. Do local, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os pedidos serão executados de acordo com a necessidade do Contratante, mediante 

solicitação formal, nas quantidades nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas 

e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. O quantitativo deste termo é apenas estimativo e não obriga o município a adquiri-lo 

na sua totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Os 

fornecimentos serão solicitados de acordo com a necessidade efetivamente verificada ao 

longo do período de vigência. 

10.3. Sobre as quantidades dos alimentos para as marmitas: 

10.3.1 Arroz: mínima de 130 e máxima de 235 gramas. 

10.3.2. Feijão: mínima de 105 e máxima de 180 gramas. 

10.3.4. Guarnição: mínimo e 85 e máximo de 270 gramas. 

10.3.5. Carnes: mínimo de 130 e máximo 235 gramas. 

10.3.6. Legumes/saladas: mínimo de 85 e máximo de 115 gramas. 

10.3.7. Saladas cruas: mínimo de 2 tipos. 

10.4. Peso final: As refeições devem atingir peso mínimo de 650, 750 e 900 gramas, sendo 

composta obrigatoriamente por: Arroz, feijão, uma guarnição, um tipo de carne, um tipo de 

legumes/saladas cozida, e dois tipos de salada crua, conforme descrição dos itens e sugestão 

de cardápio (em Anexo). 

10.5. As carnes devem ser preparadas assadas, grelhadas ou fritas, nenhum tipo de carne 

deverá ser servido em molho, exceto o estrogonofe. 
10.6. As refeições deverão ser preparadas observando o equilíbrio nutricional dos alimentos, 

de acordo com as opções do cardápio. 
10.7. Os alimentos deverão ser frescos, feito no mesmo período que serão entregues e não 

requentados. Incluindo as saladas, sempre frescas e com o acompanhamento de azeite, 

vinagre e sal para temperar no momento do consumo. Tudo deverá ser feito com alimentos 

de boa procedência e qualidade, de acordo com as normas sanitárias vigentes. 

10.8. As refeições deverão ser entregues em embalagens térmicas de isopor, com divisórias, 

na Unidade de Pronto Atendimento 24Hs - UPA, nos seguintes horários: almoço entre 

11h30min e 12h00min, jantar entre 20h00min e 20h30min, correndo por conta da 

Detentora todas as despesas pelo referido fornecimento. 

10.9. As refeições serão fornecidas aos pacientes internados na Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA 24 Horas, sendo solicitadas para o almoço até às 10h30min e entrega 

entre 1Ih30min e 12h, e o jantar sendo solicitado até às 19h00min e entrega entre 20h e 

20h30min, correndo por conta da Detentora todas as despesas pelo referido fornecimento. 

10.10. As marmitas para os funcionários da Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, serão 

retiradas por um funcionário autorizado, na sede da Detentora. 

10.11. Nas demais Secretarias deverá ser entregue nos horários e locais conforme solicitação 

de cada Secretaria. 

10.12. A dieta para os pacientes, deverá ser adequada conforme necessidade nutricional, 
sendo: dieta livre, branda, hipossódica, hipo gordurosa, diabetes, insuficiência renal crônica, 
hepática, liquida restrita, liquida pastosa e pastosa, de acordo com a prescrição médica. Para 
os pacientes com diabetes deverá ser incluso arroz integral. 
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10.13. As refeições fornecidas aos pacientes com dietas diferenciadas, deverão ser 

entregues de acordo com a solicitação médica, devendo a Detentora entender a diferença e 
a necessidade exigida de cada situação. 

10.14. As refeições deverão ser fornecidas aos acompanhantes, de menores de idade e 
maiores de 60 anos. 

11. Dos Lanches: 

11.1. Os lanches deverão ser embalados individualmente para cada funcionário, sempre 

acompanhados de uma fruta e entregues na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 
Horas, no período da manhã às 8h00min, a tarde entre 15h00min e 15h30min e a noite 

entre 20h00min e 20h30min, correndo por conta da Detentora todas as despesas pelo 
referido fornecimento. 

11.2. Tipos de lanche: 

a) Pela manhã: sempre um salgado e uma fruta. Os salgados podem ser: pedaço de pizza 

calabresa, pedaço pizza portuguesa, pedaço pizza de strogonoff de frango, pedaço pizza de 

strogonoff de gado, pedaço pizza de frango com catupiry, espetinho de frango ou gado, 

sanduiche (de frango, de presunto e queijo, chester), cachorro quente, pastel assado de 
frango, pastel assado de carne, pastel assado de presunto queijo e orégano, torta de frango, 

torta de presunto e queijo, coxinha de frango, risólis de carne, risólis de frango, bolinho de 
carne, enroladinho de salsicha, esfiha de carne, esfiha de frango, esfiha de calabresa, 

sanduiche natural de frango, pão de queijo, pastel de carne, misto quente. Frutas: maçã, 

pera, laranja, pêssego, nectarina, banana prata, melão em pedaços embalados 

individualmente, caqui, mamão em pedaços embalados individualmente, melancia em 

pedaços embalados individualmente. 

b) Pela tarde: Um doce ou salgado e uma fruta. Os salgados podem ser: pedaço de pizza 

calabresa, pedaço pizza portuguesa, pedaço pizza de strogonoff de frango, pedaço pizza de 

strogonoff de gado, pedaço pizza de frango com catupiry, espetinho de frango ou gado, 

sanduiche (de frango, de presunto e queijo, chester) cachorro quente, pastel assado de 

frango, pastel assado de carne, pastel assado de presunto queijo e orégano, torta de frango, 

torta de presunto e queijo, coxinha de frango, risólis de carne, risólis de frango, bolinho de 

carne, enroladinho de salsicha, esfiha de carne, esfiha de frango, esfiha de calabresa, 

sanduiche natural de frango, pão de queijo, pastel de carne, misto quente, bolo de fubá, 

bolo de chocolate, bolo de cenoura, sonho de goiaba, grostoli, frutas: maçã, pera, laranja, 

pêssego, nectarina, banana prata, caqui, melão em pedaços embalados individualmente, 

mamão em pedaços embalados individualmente, melancia em pedaços embalados 

individualmente. 

c) Pela noite: Sempre um salgado e uma fruta. Os salgados podem ser: pedaço de pizza 

calabresa, pedaço pizza portuguesa, pedaço pizza de strogonoff de frango, pedaço pizza de 

strogonoff de gado, pedaço pizza de frango com catupiry, espetinho de frango ou gado, 

sanduiche (de frango, de presunto e queijo, chester) cachorro quente, pastel assado de 
frango, pastel assado de carne, pastel assado de presunto queijo e orégano, torta de frango, 

torta de presunto e queijo, coxinha de frango, risólis de carne, risólis de frango, bolinho de 
carne, enroladinho de salsicha, esfiha de carne, esfiha de frango, esfiha de calabresa, 

sanduiche natural de frango, pão de queijo, pastel de carne, misto quente. Frutas: maçã, 
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pera, laranja, pêssego, nectarina, banana prata, caqui, melão em pedaços embalados 

individualmente, mamão em pedaços embalados individualmente, melancia em pedaços 

embalados individualmente. 

11.3. A Detentora deverá entregar os lanches no peso e/ou tamanhos solicitados e atentar-
se para a variedade dos mesmos. 

11.4. Seguir a solicitação de lanche salgado na parte da manhã e para o período da tarde 

ficando à disposição (doce ou salgado), a escolha da Detentora. 

11.5. Os lanches e frutas devem ser sempre frescos, em excelentes condições para 

alimentação, correndo por conta da Detentora todas as despesas pelo referido 

fornecimento. 

12. Do Prazo de Vigência: 

Ø 12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Das Condições de Pagamento: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados, até o 10  (décimo) dia útil, do mês subsequente após 

a entrega e/ou execução do objeto e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo Gestor e Fiscal da 

Ata de Registro de Preços. 

13.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www ,tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

13.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 
computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 
13.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da Detentora. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8,429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93, 

16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2  7.800, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 9  126-0. 
16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 
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16.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

16.9.5. Da Secretaria Municipal de Saúde, Verusca C. Pizatto Fontanive, Diretora do 

Departamento de Média e Alta complexidade, Decreto Municipal n 2  7.474/2021. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  1513-O. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

o 
	prestadas são verdadeiras. 

~R 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Regina Ido Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Verusca C. Pizatto Fontanive 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2022. 
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Marmitas 650 gr 

Arroz branco parboilizado Arroz branco parboilizado Arroz branco Arroz branco parboilizado Arroz branco parboilizado Arroz branco parboilizado Arroz branco parboilizado 

tipo 1 (130 a 170 gr) tipo 1 (130 a 170 gr) parboilizado tipo 1 tipo 1 (130 a 170 gr) tipo 1 (130 a 170 gr) tipo 1 (130 a 170 gr) tipo 1 (130 a 170 gr) 

(130 a 170 gr) 

Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão 

(105 a 130 gr) (105 a 130 gr) Feijão preto caldo e (105 a 130 gr) (105 a 130 gr) (105 a 130 gr) (105 a 130 gr) 

grão (105 a 130 gr) 

Macarrão ao alho e óleo (85 Purê de batata inglesa (85 a Batata inglesa frita ou Lasanha sabores diversos Polenta frita Salada de batata - maionese 

a 195 gr) 195 gr) Mandioca cozida (85 a assada (85 a 195 gr) (85 a 195 gr) (85 a 195 gr) (85 a 195 gr) 

195 gr) 

Peito de frango grelhado Bife bovino acebolado (130 Estrogonofe de frango (170 Coxa/sobre coxa de frango Peixe posta tilápia (130 a Carne bovina assada (130 a 

(130 a 170 gr)' a 170 gr)' Bisteca suína (130 a gr)' assada 170 gr)' 170 gr)' 

170 gr)' (170 gr)' 

1 tipo de legume cozido (85 1 tipo de legume cozido (85 1 tipo de legume cozido (85 1 tipo de legume cozido 1 tipo de legume cozido (85 1 tipo de legume cozido (85 

gr)' gr)' 1 tipo de legume cozido gr)' (85 gr)' gr)' gr)' 

(85 gr)' 

2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas cruas 2 tipos de saladas cruas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 

cruas 3 cruas 2 tipos de saladas cruas cruas 3 cruas 

1- As carnes devem ser preparadas assadas, grelhadas ou fritas - nenhum tipo de carne deverá ser servido em molho, exceto o estrogonofe. 

2- Opções legumes cozidos: cenoura, beterraba, brócolis, couve-flor, abobrinha italiana, vagem, chuchu. 

3- Opções saladas cruas: alface, tomate, pepino, rúcula, agrião, espinafre, chicória, almeirão, repolho. 

4- As saladas cruas devem ser acondicionadas em embalagens individuais e descartáveis, e não devem ser contabilizadas no peso total das marmitas. Em conjunto 

com a salada devem ser entregues os temperos: sal, azeite e vinagre. 

5- As marmitas devem estar em temperatura adequada no momento da retirada (alimentos quentes mínimo 60 2  C e alimentos frios máximo 10 9 C). 
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I~C Proposta marmitas 750 gr 
91,1,  Y;P. ,  w M 

Arroz branco parboilizado tipo Arroz branco parboilizado Arroz branco Arroz branco parboilizado Arroz branco parboilizado Arroz branco parboilizado Arroz branco parboilizado tipo 

1 (150 a 200 gr) tipo 1 (150 a 200 gr); parboilizado tipo 1 tipo 1 (150 a 200 gr) tipo 1 (150 a 200 gr) tipo 1 (150 a 200 gr) 1 (150 a 200 gr) 

(150 a200gr) 

Feijão preto caldo e grão (120 Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão 

a 150) (120 a 150) Feijão preto caldo e (120 a 150) (120 a 150) (120 a 150) Feijão preto caldo e grão (120 a 

grão (120 a 150) 150) 

Macarrão ao alho e óleo (100 Purê de batata inglesa (100 a Batata inglesa frita ou Lasanha sabores diversos Polenta frita 

a 230 gr) 230 gr) Mandioca cozida (100 assada (100 a 230 gr) (100 a 230 gr) (100 a 230 gr) Salada de batata - maionese 

a 230 gr) (100 a 230 gr) 

Peito de frango grelhado (150 Bife bovino acebolado (150 Estrogonofe de frango (200 Coxa/sobre coxa de frango Peixe posta tilápia (150 a 

a 200 gr)' a 200 gr)' Bisteca suína (150 a gr)' assada 200 gr)' Carne bovina assada (150 a 200 

200 gr)' (200 gr)' gr)' 

1 tipo de legume cozido (100 1 tipo de legume cozido (100 1 tipo de legume cozido 1 tipo de legume cozido 1 tipo de legume cozido 

gr)' gr)' 1 tipo de legume (100 gr)' (100 gr) 2  (100 gr) 2  1 tipo de legume cozido (100 

cozido (100 gr) 2  gr )2 

2 tipos de saladas cruas 3  2 tipos de saladas cruas 2 tipos de saladas cruas 2 tipos de saladas cruas 3  2 tipos de saladas cruas 

2 tipos de saladas 2 tipos de saladas cruas 

cruas 

- As carnes devem ser preparadas assadas, grelhadas ou fritas - nenhum tipo de carne deverá ser servido em molho, exceto o estrogonofe. 

2- Opções legumes cozidos: cenoura, beterraba, brócolis, couve-flor, abobrinha italiana, vagem, chuchu. 

3- Opções saladas cruas: alface, tomate, pepino, rúcula, agrião, espinafre, chicória, almeirão, repolho. 

4- As saladas cruas devem ser acondicionadas em embalagens individuais e descartáveis, e não devem ser contabilizadas no peso total das marmitas. Em conjunto com 
a salada devem ser entregue os temperos: sal, azeite e vinagre. 

5- As marmitas devem estar em temperatura adequada no momento da retirada (alimentos quentes mínimo 600  C e alimentos frios máximo 10°C). 
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J 401 	 Marmitas 900 gr 

Arroz branco parboilizado Arroz branco parboilizado Arroz branco Arroz branco parboilizado Arroz branco parboilizado Arroz branco Arroz branco parboilizado tipo 

tipo 1 (180 a 235 gr) tipo 1 (180 a 235 gr) parboilizado tipo 1 tipo 1 (180 a 235 gr) tipo 1 (180 a 235 gr) parboilizado tipo 1 1 (180 a 235 gr) 

(180 a 235 gr) (180 a 235 gr) 

Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão Feijão preto caldo e grão (145 

(145 a 180 gr) (145 a 180 gr) Feijão preto caldo e (145 a 180 gr) (145 a 180 gr) Feijão preto caldo e a 180 gr) 

grão (145 a 180 gr) grão (145 a 180 gr) 

Macarrão ao alho e óleo (115 Purê de batata inglesa (115 a Batata inglesa frita ou Lasanha sabores diversos Salada de batata - maionese 

a 270 gr) 270 gr) Mandioca cozida (115 a assada (115 a 270 gr) (115 a 270 gr) Polenta frita (115 a 270 gr) 

270 gr)) (115 a 270 gr) 

Peito de frango grelhado Bife bovino acebolado (180 Estrogonofe de frango (235 Coxa/sobre coxa de frango Carne bovina assada (180 a 

(180 a 235 gr)' a 235 gr)' Bisteca suína (180 a gr)' assada Peixe posta tilápia 	(180 235 gr)' 

235 gr)' (235 gr)' a 235 gr)' 

1 tipo de legume cozido (115 1 tipo de legume cozido (115 1 tipo de legume cozido 1 tipo de legume cozido (115 1 tipo de legume cozido (115 

gr gr 1 tipo de legume cozido (115 gr gr 1 tipo de legume cozido gr) 2  

(115 gr) 2  (115 gr )2 

2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas cruas 2 tipos de saladas 2 tipos de saladas 

cruas 3 cruas 2 tipos de saladas cruas cruas 2 tipos de saladas cruas 

cruas 

1- As carnes devem ser preparadas assadas, grelhadas ou fritas - nenhum tipo de carne deverá ser servido em molho, exceto o estrogonofe. 

2- Opções legumes cozidos: cenoura, beterraba, brócolis, couve-flor, abobrinha italiana, vagem, chuchu. 

3- Opções saladas cruas: alface, tomate, pepino, récula, agrião, espinafre, chicória, almeirão, repolho. 

4- As saladas cruas devem ser acondicionadas em embalagens individuais e descartáveis, e não devem ser contabilizadas no peso total das marmitas. Em conjunto com 
a salada devem ser entregues os temperos: sal, azeite e vinagre. 

5- As marmitas devem estar em temperatura adequada no momento da retirada (alimentos quentes mínimo 60° C e alimentos frios máximo 10°C). 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................/ com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 40,  inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  XX/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n (xxxxxxxxxxxx) e CPF n2 

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  XX/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CN Pi: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
o Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao©coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2022 PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022, do tipo menor 
preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, fundamentados na Lei Federal n 2  

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 

Municipal n 9  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 

e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2022 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 

consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 

específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 

de preços a preferência, em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO LOCAL, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 

ACEITAÇÃO DOS ITENS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Contrato correrão 

por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2279 3.3.90.30.07.99 
03.001.04.122.0003.2.006 

06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 791 2302 3.3.90.30.07.99 

06.00 1. 10.302 .0019 .2 .062 

02 06/01 000 2.062 UPA 24 horas 789 2303 3.3.90.30.07.99 

06.001. 10.302.0019.2.062 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 841 2305 3.3.90.30.07.99 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001. 10.301.0019 .2 .087 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	1  DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 476 2319 3.3.90.30.07.99 

08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 386 2311 3.3.90.30.07.99 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

ÕRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 j  DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2322 3.3.90.30.07.99 
Indústria, Comércio e Serviços 

08.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2894 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 2915 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 248 2916 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 226 2187 3.3.90.30.07.99 

Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1012 2335 3.3.90.30.07.99 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.00 1.08.243 .0034.6.072 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2328 3.3.90.30.07.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

	

• 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

	

e" 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 9  XX/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/tie - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

LM NQbO MJr4ICIPIU 

leio CLIQUE AQUI 	 $ D?DTYD!YIDA 

oo•oo 

O QUE 
PROCURA? 	 4 

r1ri 
HH=1R1H1 

E-Hr1  
__ 

(k. 

OtO4 CC'WOO CoV 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA1: Caso o executável no funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https ://docs. microsoft.com/pt-b  r/dotn et/fra m ework/install/dotnet-35-wi ndows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR OKITPROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

Praça Angelo Mezzomo, / 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

--

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) no Cotação Eletróniw de Preços, 

Para iniciar o procedimento, dique em iniciar Cotação" e selecione o arquivo KlTenviaclo pela entidade pÚblica, 

ou selecione urna cotaçojã iniciada na lista de Cotaçes Iniciadas/Finalizadas. Você também pode selecionar nesta lista 

cotações já finalizadas, tanto pata visualização, quanto para impresso ou ate mesmo para reabertura da mesma. 

1 	 Iniciar Cotação  

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

Este Computador 	Arca de Trabalho 	 ) 	Pesquisam Arca de Trabalho J 
Organizar 	Nova pasta 

Data de modificação 	Tipo 	 Tairmanho 

P cc 	1 000r)I Ci000000.kmt 	 93103120211403 	ArquwoKlT 	 46KS1 

orne: 1 Processo_2021_000012..0000000isit 	 .aI [uivos KIT('.KlT) 

L _ 
Abrir 	1 1 	Canelar 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Ano 	 Finulizaço 

2021 	Recebida 

Reaberta 

ir 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

(ço E  lnocll Pre S os , 2LCi,íi:i - X 

Proposta Comercial F1:.dO 1 CotE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA ^RÁ E E--.'E~L PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMEMO, BALANCEAMENTO, CAMEI4G... 

Pi eero heI P1 opot 1 

Proposta 	 propi 	 topo 

- 

Co. :oOb,tp.o,o 

ft~ 	 O...flçS.dott.,, LOS. 
 

Qooldodo 	Unidade 	Qo..t,d.d. 	V1. U.it.., M1ad.Jt.m 	 Eoçdo 	P,.p.,oto 	T*W po 1~  

1 _
2IAPIKACOOV(T)PTOP IP E PESA 

POlUE COO 

COM AMICAÇÃO DE VULCA11100  P4, W.XX0 Se 

iJ 4*1%TOOEPHEUSAS0S1111EE164 iíe.cesa 
------_----_-_- ------------------ ----------- -- -- ---- 

- 

li $ ~~EME P~  

1 	jKoDEMlNHÂEiBifo0EV9CUL0S LlUS+ SISEJE 

1 _?jS4C0L(oLmHAI.lBl10e$vBCUL050EE4 70O • SPE 7Oot 

_4 _OJSBMCODEMLAISCEO1IEUTO EM OBCUL0SLL *31.111 

1 91IC0 0€ 000ANCEAMOIVOVØCUOC6 MEC' 1OOOOOOUH  

EM: _u._f_sotot - 

Fom.c.dor: 	 Pram d.Execução- 	 Validad. da Proposta: 	Vo lo r Total: 

r-jã o 	 1112_MESES 
	 R$ 0 00 

L1darnenta do Pt000sta Cornorolol;. 	 - 	 - 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 

o 	na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Proposta Comercial 	 r 	ota 	 n4] 	 r c tI 

• 	
IZ 2021 

I 	 F Ia 	 t " 1kFiltra1i 	mm 
oposta JÀ  Pr 

Pieender PI oposta  
- 	

- 	 - --------- ---------------------- -. 

	

P,aood. 	 Validadoda 

Lote Ir 	 Otacriçio do teor 	 QriUd. IMldad, Qcsaotldad. - Valor Urltado - 	Marca do (tore 	 Ececuçio' 	Proposta - 	Total por teor 

1 	 1 APLICAC.aOt*SICOPIMPNEUSMIOSSZ 11+! 

_ 3OMAK ULCON+ 	
PropostasaIrecornsu-  

it 5~Ld -L.Ir-I IENTO C*.tIUcCO LEVE + 	I00  
1 	7 ~OVE AR.111H4 1ENT0 E110, ULO; (01 + 	110~ __ 	 • . 	 - 	- -- 

--------------- 

I( 

 

SWICO DE alkL&t$CF.~LI , IEIfTO EM VEbCULCISL.4-+ 	3))X0 UlI 	 iX.0 

9S~DEMÂNCEMIEIffOVEÍCULOSMEDI+ 	1§QWW 1)0 	 1500 

io ROS CICMIB.009 1 EPI VIMULOS LEVES + 1)11 	 80 	 o 

uor.c..  

Forn.c.dor: 	 Pra= d. Ex.cuç5o: 	 Validade da Propos t a 	 Valor Total: 

11.1.10 C L (11 	 1112 MESES 
	

DIAS 	 - j -- 	 R$ Q00 1  

e 

ndornento di Proposta Comoiciol: 	 - 

- 	. 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 

e-ab 	 oi 	o 

	

Pa 	 F.31neçC4,1 	 Cotação 1 	Proposta Comercial 	 ' 	 1 

REGISTRO(1DE 
ilPREÇOSPARAFUTURA EVENTUAL PRESTAÇÃO  

	

1DE ALINHAMENTO, I 	 CAMBAG- 

	

IÊ 	

1 

	

f - 	 - 	 - 	
S)Ioj[)( Certcolar 

Fornec edor  

Tipo do Documento' 	 Número do Doojm.nto' 

CR: 	 ] }o»ocoo 

Endereço: 

Estado 	 Cidade 	 CEP 
-------

i r -___________ -- 	 3 

n,e,cto do Proposta ConoccieI. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 

Proposta Comercial '' : 	 Ffl ; rcOOj 

GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇAQ DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO.  CAMBA11. 
12 20211 

ai 	 - 	

. 

Proposta0 
0.•.. . 1 	P 	

t 

Preencher Proimta 
•••7  

1.01. 

	

a~ 	Dciç. do 1~ 	 Q.tidod. Urudade 	Q..td.d. Valor Jo6 	 4 	 P 	 ToL4 por 1~ 

ii 	_1jARICACA0D9111K0~111u5 APOS 13.14 + 
r 

. 	.. 	4! 

. ........ - z, ARICILCAO SET'P!P W 5 111~ pÇ9J5 A7CJj 
___ 

3C0flSBtTO com P1OSEWLCA3UZOk+ 
- --E-- 	

.. 	 --.-• 	 - 	-- - 
_)Y..F 

 

II 	4¶ !!J! J9 , •_____ ________________ _____ _____ 

1 5 SEI0l1tGe4 5 PK*IPOEM SE PEIEJI 11.1 300WW SU 

_6COSEMINHAME1VODEVBCULOSLE+ ESCQÉ5Bt 

1 	7 	MCO DE UII*1441.IBiTO Bd VCULO DE 1+ 
74~  W 

700Q 

_j! 	
8!3aMCODEmAIflCE,5Mø41Oa4VBCULOSL + 

1 	TTSBVKODE EMAJICEASIBITO .EICULOS Mat+ 

'c01UH 

1C000!11N tsoi 

1 

	

101vic05 DE CAME.&GB 1511 EKULOS LEtS + 
—:i-- i- ... . 

Gomilum 
.L. - 	 - - 	• .,,-_------ 

Forn.c.dor: 	 -- 	
... 

- 
-. 

Prazoø.Ex.cuo: 	 Validado daProposta: 	Valor Total: __________ 
Não cadastrado JÍI2MESES 	- 	 - 	IIIIII 	RSq0OJ 

ndstnento ds Props:s 	t.....I . 	• 	 ________________ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

- 

.. 	 .'_' 	•"_' 

 
- ...... ........... 	4 	- - . . . . ........ . 

1 	 = .- ---- 	 -- 

N.. d. b.. 	 WIid.d.d. P..p..t. 	 V.k. 

ACNOES1(OCM CU I.t Kw10 .........JL_.._P$ZaWQJ 

10. Imprimir proposta: 

Proposta Comercial 

-- 

-- 

Ud.d.d. Pp* 	 V. h., 

ME 	 ...JL 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 

*0 arquívo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 — coronel Vivida - Paraná 
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MUNICFPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS 
ITENS N° 01, 02 E 03 E COM PARTICIPAÇÃO ME E EPP PARA OS ITENS N° 04 E 05 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Mezzorno, s!n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 22 de fevereiro de 
2022. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 22 de fevereiro de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 497.734,00. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.qov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 04 de 
fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  11/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  19/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS N2 01,02 E 03 E COM 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE- 

EPP PARA OS ITENS N 2  04 E 05 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS 

PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 22 de 

fevereiro de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 22 de fevereiro de 2022, junto a 

sala de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro 

com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 497.734,00 (quatrocentos e noventa e sete mil 
setecentos e trinta e quatro reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. 	 -" 	1' 

(fi lano Ribeiro  

Presidente da Cdr3iissão  Permanente de Licitação li 
'. 

•s 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



EDITORAR A 	Assinado de forma digital por EDITORA DO 	 JURITI LTDA801 92081 0001 08 

JURITI Rr'ri 	
Dli: c=BR, o=1CP-Brasil, st=PR, DUMO  
BRANCO, ouSecretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ 

LTDA:801 9208 Al,ou=81047508000147, 

ou.PRESENCIAL cn=EDITORA JURITI 

LTDA.80 t 9208 1000 108 

Publicaçoes Legais 1000108 	Dados: 2022.02.G4 17:18:10 -03'00' 

1 Caderno Integrante da Edição n °  8073 
1 Pato Branco,5 e 6 de fevereiro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO -ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N rs. DE ODE FEVEREIRO DE 2022, 

O Presidente da Câmara Municipal da Pato Branco, Estado do Parara, no uso 
da soas atribuições legais a de conformidade com as asposçdes contidas no inciso XII. do 
41590 31. da Re.oloçdo 1. de  de laneIra da 2014 )Repm.rto Interno),  

CONSIDERANDO o disposto EnREdo nos arrs. 06, 69 a 70 do Regimento 

CONSIDERANDO o 91500.10 contido na Decreto-Los e 201. de 27 da froale's 
de 1967. 

CONSIDERANDO a Ala da Sess90 O,d,rA,ja realizada no da 2 da fevereiro 

de 2022. 

RESOLVE: 

Art. r Instalar o CoroasSe Proceasarte - CP, composta pelos vereadores 
Marcas Joelar M,tIeI. Podemos, Maria Cristina de 0110.01 Radrlgses Hamera . PVO 

nia Maria C.erieski GaStas - DEU, com a finalidade da apurar suposta infração polAco-
estrato, cometida palo Protelo Municipal da Pato Branco, Retoca C'tto. sortmma 

coca foca por Marcos Edgar POrt. 

Art. 2' A presidência arelataria da COION500. soldo exercidas. 
respectivamente. pala. vereadores Tretma Mana Caminski Gal,ler - DEU a Maca C,islra 
do Oliveira Rodogos Harte,a - PV. 

Ara. 31  Esta Poda,, entra em 0:901 05 data da soa pcbhcaç2c. 

Gab,rola da Presidência aos 3 das do mês do toca,aro do 2022. 

Claosda.nirZ,nsa 
Prasld.nta 

PREFEITURA DE 1 
Vitorino 

ESTADO DO PARANÁ 

ANISO DE LICITAÇÃO 

O McT.ICIPIO 100 VI000JSO, ESTADO) 06) 'ARASA. torra pelica 

real,r,çàc cal ao. ,ada. sita à Boa Rala da Cap,rae.a. loa. o 09)91 60,10 da da 

2R020002. IICITAÇÀO ea rro,lia alsdo TOMADA ISP PREÇOS . tipo do POFÇ) 

GLOBAL o.l o r, 0121120, objo'ticanS ,  CONTBATAÇNO DE EMPRESA 

F.NPEClAl.I76D4 PARA F.XI1ÇUÇÂO Dl: OBRS DE. PAVINW?ATAÇ60 

POLIEDRICA NOBRE PEDRAS IRREGULARES cd EATRAI)N VICINAL V'I'271. 

SENTIDO À COMUNIDADE SANTO ANTÕNIO. ((INFORME COSVESIO 5' 

475Oatt- SF55. 

O ol,al polar. ao .1,1111,, Jorco à PREFEITURA %II'fOICIP.NI. 1SF. 

S'ITORINO. a pae,r lo da (1102.2022. pelo are ,00'..........'c...,', oa.00,U 

1À e 

V*~, 048I1P22(122 
P~Mni, 2.0' 	 elo Penstais,~ de LicititcM 

kATRATO PARA PI RIACAÇÃO 
CON'TRRTI) DE PRF.ST.sÇdII 1SF. SERVIÇOS N'002 ,10!2 

('ONTRATAS'EF.: 	 P'clo. , p, Mc.s.pal da Rar.ccc,,a 
CONTRATADA Casaiasad,rlaooa V.e.aa 
OBJETO: O'ra,daaalan,eoa de pa~ jood.o paea praatsçO. ao ora,loa oradlara de c0110c1a a 
erer4dac,a.eatarrr.daplaoVas'eéd)cosda)0 Ilnrde.paaaoarda.o.derrardat dos pacertnaadl.r:da.lo 

pa AZO ao. Frie'.a:L'ç.Il) e: vl(;fiocl.N 0 (d..eelecao. 

011111 Ilanocaal Manncka,,. OaaalocS,Paeseà 
Rp,acsoeac..03delosaaairojo2)t7 

14.11, dela Zaselia 
P,e1,R. MaelalpsI 

DECRETO N* 180 DE 3 DE FEV 

COMIDE ir da 
001.1101.. 

O Plalala do Mor.Tpo 4. FIlO ar.pco, E, ~tal P.r.cl, na ,aso 0.5 .l.bc.çdas CA1h11 .Rc 

oorta)ldas 011510 41. 
Vil 

 ,001t.  os nela da laf (2.1. 'a'. arrbo da La' Or9050a ULIlISi a com 
radlrorlan. Lei V5375,R. t6dtoifod.2O)S que coa aC0n5.lroUlnlaa.la ,Da501aRaarard0 
Eoo.Oeoco - COlIDE era Decreto ar a tao. da 25 da agasta 0, 2019 sara Aclr,oaoga o Ragorarda 

da COlIDO 
Ccopd.randa a 000t.da ao Uar,Ooaoao r 02512022. .,aaar,Ioaa pala Sealelsfa 6oaao,1 a. 

0,1. V Oca a Cars,ao 600,001) a. 0a,arcclo,rl,otc Ecorde,co - COVOE co--posto pAna s.goet.s 

-50100.10 dos T.alall'.adOreS do Conéc,o de Fale Boroa, Repaa 
ai T.1~ 1540 Mario i0.-eco.

Suplente João, Mana Oirve,o Pedroso 
II -Oasscaçla Eopre,.Fca) aS P110 Barco 

III - bOrra da F,d,aaçâo O.. 0.0150141 ao Valada ao oa,ana. lAcE a Ta 

bi SoRtIr. boda P,a'ycosk, 

b) Suplente CAso Soaoa.Iolta 
- Sa000a a. Spoo.s aol, Pita—Encarnas 4, 11.10 Ooaroc - SEDRAE

Titular Coto, G-- 
Di Sc.0l.0ll 0,ara1u AmIda Oaaalo 

5 21 R.Poittomuitmo, Governamentais 

T1~ Augu""OResis 
b 5,910011, 50,151 Dano 

Suplante JaI,aa1.010l.l,'O 
An.21 

lida 
 raoo9.aI.0o,t4,,.r 1 a.a5.del0Oe.gc*)O ti. 2Ota,,aS,cIe)crb90SR.dat5d0o.,lOac 

Aol' Eco Dac',ta ar,,. 10109100a01. das,,. poa - caÇàO 
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04.01- IIep.aro,o.trdaEdrasatRo 

AI 1'.  Pois  lobansrslp  crédito  da  que  tllaao An. I'.,aaaar.Ala.daSa)reoslodlolr'oarr 
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-

da - Sorrdeea f.toric.p.IAo )i,tooaal.,,I'aIt,a. o Erporo 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ad 05,2022 
Mcd.lidad. de Ilcit.çlo Caaca,rlrci, p: Obras. Sapa. Ergaoblola N 0112022 

O MorArpo de Pa),nao. Estado do Pia.rA. lesta ptibloo calA ,,llar,SsadoS Sua laaI,aa,A 
da Oc,açdc. na  modalidade ao C1000,lOrc,a p. Obras, Saro. Eogarhasa & 0112022. 

000lonraaspeotioaçô.s deste 0011.100 'las cnRdçOOs 
 

boi 	"o Cd,laI ascos anal AS, soado .0 
I.citaç0000 lioO"MENOR PRECO POR LOTE" 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO. 09:15 da ai. 09)0DID021 
ENDEREÇO: cala do ,00r,ões da Ple'a,lor, M,,r.o.ca) ISa. 01,0,1004. 52' - Co"t'o Palmas - 
Pacoo,A, MODALIDADE: Canoo,,Óonia pi Obras , Saro, Eraorrano 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR P0000 POR LOTE 
OBJETO: Cartr.l.çRo a. .m~ aspeolalla.d. e. 4,.. da 0,9.00.0. para .lepr.Iraa, 
global ti. materiais tir mão de obra. para —cução do meispo aitáltico  sobra os 
lt-ragccl..as are oo,orato b,taen)ro,O oslo.doaquanto - C000-EINISA, ao d--.s ti  
do, bal,rc. Lagaaoaolplca soer 41,410141 dl 12.000,00m', 11001000 oscao.f'cclOo, 00050, 
No editei. 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO LOTE 01; as 1.021.585.30 1a0 mltBiS, a,nls a ser 0,11 
Quinhentos o oitenta sis cinco reais . trinta 	

° VALOR MÁXIMO ESTIMADO L OT E Q 05 400.502.1 Igaalroca,,)o, mil, alloO,eto. . dois 

PATALIZANDO: 09 1.422.37.61 lan, nOSSo, qaatr5000ro..oiol,a dois mil, trezentas is 

DATA E OORARIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:0040 dl. 0910312021. 

Loca) para eforrrroçoos, 00500)0 O obtenção da ,rsllrnartO Oor0004l0050,seus 45.105: 

Departamento de L,c,:açoas -A,. CIa'celSro,a p52 - 5910)10 - Palmas -79 telefonia /0461 3263- 
7000 - 5,10 acs'a.pnp.pr.gno.br. 

Paleras. 011rJ2i7022 

00015,16 ParIyc,fe POnRIacI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, 'Ad ioeso'nr ansloor-eelO e na noinca forma de d'reto. 

lc'UNICIPIO DE MORIÕPOLIS Estado do Pa,,rà 005004 condoa de Oitetto pASica alIe'r.o coar seco 

na Ria 6. p' 1 030, nesta ccda'te do MrrSircàS, EScola 10 CNPJ sob & 76.995.323. 10001-24 neste ato 

representada pala Eocaler:issnIo Pelota Muraa& Sr. Mario EaodadO Logos Paai dottsfrinada 

astro CONTRATANTE, lo-nas TraseSIe TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAl, UNILATERAL oscce 

laz na torra. toe sepie CLÁUSULA PRIMEIRA Em cato dÓ 20111.2020 as pactos sopa qLAt°ead.as 

cetcsoa'orn Contrato Empolada por POnço 06600 sob a roraçlo 74:2320.G1 5 . o Pai) 'a'ha OCO 

a9eID a ooacuçâo de obra do ampliação de salas de lula do COlEI Sorino Meu. bcakzado na 'Rua liDaR. 

LXI, 1-6 Quadra 161 coo, Ama se 156,00 tn2 (narro e c.tqocenla e oito 001,05 q080lidRs(. contorno 

Traoslar4eoaa o' 0963-204201. lanada ;onlo ar Manoleco da Econor'sa e o Mla,a,iIaO 30 MolSpola, 

CLÁUSULA SEGUNDA O Musctpic ,as0)as rescindir orlatolalreote O 010111400 especificado ra 

odiaSulaartarior. a que faz com Iuadatllar0000ar. 79. lnOISOic'ndet. 78. 0CSdsIeV,da Lei ri' 

0.661093. me taz3rt 910 n51ricoR olonoadcn ç,eca Osroao da Ptaooiatnaoto e Pr9etos atraiAs do 

PrOI000lor'O3)2022. CLAUSULA TERCEIRA- Alxesenla rescisão lacoate,alé celebrada c.00.calqiaer 

rodalaade de Saca para o Corttatarta, lerdo eI, vista oca não ltd 041010, pendentes de saga -etarlo a 

contratada 05 safa. as modiçdes 91,1 toeeot realizadas pela depalf amado coa'petente fO.'r 

gendae'eoÀ ad(1ropidaS CLAUSULA Q'JANTA Faca eleito c Io,o 00 odPlOrca do CAsetSorOa Estado de 

Po'aroá, para 0051 ranrTAa:s 0/SOas Ice possam surgir quarto ao posar/o ici no de 'esooOo 

ia'Ralerai. E assar, TarO-se a presente aapedearlte. em CO DAs) oras ia ig uallaooe 'onfa, na 7'OOetrÇa 

de 02 /0045/ teStorr'cartlas que a todo assistiram e 'sento ooràlti para que o mastro produza 

1065 .11)005 a legas afnto. l.loroçaola. 54 de Feaeeo de 0002. Mieicielo de Ma'llp0)S - 

Coroa/alto, Mano Eduardo Lopes Pdoaà - P'efeoN Uan.opal. 

EERRAT 

RETIFICA-SE o EXTRATO DE DISPENA OE'LICITAÇÂO N, 

00412022 - PMM, publicado nos Jornais DIOEM5- Diário Oficial 

dos Moncipos Co Sudoeste do Paraná dia 0410212022, página 111 

45, Diarlo do sudoeste dia 0410212022, pagina 135 edição 8072. 

Onde se IA: CINTIA MIZORA JONER - ME, inscrito no CNPJ sob n o 
 

19,243,728/0001-72. 
Leia-se. L. ALEXANDRE BILIERI - ME, inscrita no CNPJ sob no 

26.750.35110001-03, 
Mangclelnnho, 04 de Fevereiro de 2022 

Publique-se 
Setor de Licitação 

MuNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 101, 2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Obials CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 05 EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS, SENDO 02 (DUAS) ENSILAIDEIRAS E 02 (DUAS) CARRETAS 000ICOLAS 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR. DECORRENTE 00 COI-OVÊSIO FIRMADO ENTRE O M0NIC(PIO DE CORONEL 
VIVIDA E O MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E A0ASOECIMENTO 
CONVÊNIO 5' S1927 1 72021 - PROPOSTA l' 00431212021.1,1001050,s,1S5110 1,0, 0000510,1 
pote, das 081h00— do dia 20 tia fevereiro de 2022 sf0 ás ORSDV,.' ,l do dia 21 do r,r lo, 

202?. Abanas das plrrarntas apos os )IOhVVln,n Co doe 21 ore faoara,'s de 2)01,1.  10,0.0 Ira 
d,spota da preços à, 09035nA0 ao As 21 da Iaoeea:m 011 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 60 
199.000,00 Prazo da entrega: 30 das. OS pl000dirfe010s paca acesso ao Preglo Ela,,doioo 
aSIlO d,s000oa.s 50 5.10 oase,daIao,215n,OOm.bf. O tORA alta 4 sooaiool .% silos 
o-ann.00rareAo'ufoa.ar.ao,.b' 00 ,//ç54op,5.,.0oe,.5,. Informações (46, 3232-8300 Co,00ai 
V,o-da 0400 foco,ops do 2022. JolIaro NEo o P,os,rer,p na CPL 

f,IUNICIPIO DE COeONEI, VI'/IDA - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N 1  11,2022 

TIRO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇAO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PAPA OS 
ITENS 5' 01.02V o:, E COM PARTICIPAÇÃO ME E EPP PARA OS ITENS N'SaCOS 

09010 REGISTRO DE PREÇOS PARO FUTURAS E EVENTUAIS AC0IIISIÇTIES SE 
MARMItAS CARA tODAS AS Sr-CR  O ANCeES PARA OS FONCIO0AOIOS lOA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - OPA 24 HORAS. LOCAL E HORÁRIO Praça 01190)0 

lal,a4.5r10, sir, coederSa,nento a .01.091 dos 000aaopes .01 as 00506 dA de 22 de 'aloltaila da 
2022. Abarraca dcl en,c-ioItnc as 09 - 01I, co dia 22 da leoara,lc da 2022. VALOR MÁXIMO 

TOTAL ESTiMADO. 0.5 497.724,00. Prazo da ogêooaa: 1 2 mesa,. O adtal 00001* ser 00:00 
junto ao Mcocipic da Co'orol Voada, das 2050 As riso foI asa 111113.20 as 1 700 aras ou 

atreves da sita eano—oaraea)osdp.Ot.00n.b,. I-tlooraçaas (46)3232.0350. Coos.' '1/sOa, 000a 
leao,o,n, 002022. Joiusns 6-bern, Plpsoderlo da CPL. 

MUNICIPÉO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RAIIEICAÇÁO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e' 0312022 

Desoa,iI,o do Pla'eoo. P rocesso L,c.l.tdla, ," 0-2222. Ra'rT)EVO, los lefolus dc ali. 26. 04 Lei 
Fases n' 0.656)93 ccrlacao oas.sa' ,orlaoa co So. napa Rornaldo 'lcginll, da Ocnada 

0011111 dpoesAoal a SOOaçIO nos lermos da alcoa 1 o IV, ao cal. 24 da Lo 
F~.1 ri- 8.6%'93, do a~ ki à c~niaçã. da o , opoisso CONSTRUTORA 

INGESVIM - EIRELI. CNPJ 01 10.312.705`000f-27 por,  s,'olpos a, Llcde Pa'V41 O SraI,,çRo 

Taone-.00a,.ra,adsEddosçlO'ES0010I,lt,rsoap& Seta 00SalalnbSl.EIEE' s,foa,l4a Rua P,.rrn 
Zer,. asso na coa, Rua Cândido da Lima. s,t,aadO na 640,0 3010,01 Lo,a bolsaoPs. conforme 
asp,cif,caçl., e 5,aarOolatlos ,sIaIol)ec.das OU Tponc As R,'a,Oon,a co anexo ao oaacasoa. Vauua 

total RI 5.0000.50. lOIrO do l000IIÇSO o Oroegtl IS dos. PIaliq.oa-se. Colona) Vivida, 04 da 
loaafo,,o 402022. Aad.,soo M,rq,ua E,caooic 10010,10, 

Ma,sIcIpIl a. Coronel 01,144 - E.141a do Pacata. 
,,X,X:ESSO 

DE SLLCÇÀO DE ESTAGIARKWN -  rol DE 9~1821. 
PRORROGAÇÃO DO PEIUCIDO PE INSCRIÇA0 

oPaaOAe.M..000.tloc.a,,alS'oad..EO.d,aaP.r..a.a,cd,,1oa,aebcaiuis.t.la , I.a.e'ai.'eaalacal 
.o'aids-s..r c74oç,,,sl,l,,O11.1aaoal.a.ai ,.1aaa,,1,EII'55.dalIaool,lAa,.4a1An.lc)d.donad'l)I' 

Çs,eMaa.,d. 104,14,' es 00121. ta,sl.anit. elo ao,iaoode ,os05OooIo p's'asaokNaiasl. Ia Lalss 
RLÇOLVE 

da. 3o:Ia1.atco ,ol, ,a01,a4a, .suSaBaaRado. III Sial 4. P,ela,sars SloaaP,I Aa O',a.ael \1ra5, 51 

F4so91RlP,sl,.clrIS51ea)t 	 Vaacoaoeuo,.oa'u'poo,4o 

0la-e adAnlA00n  

15ga,!aal.1o0a51alaaar5b011 . .l.oda.OrlopaSlArc.70IoA'e.aoPl. -1 

MUNIC1PI0 DE 0000NEL vnv,coe -00 
POSUMO DE ATAS SE REGISTRO SE PREÇOS 

ora srl,aaÇOO 00,00011 10150051 ao, 1,1.1 a000I,a40 'IA 00001000 d,S.50 O 'o'. ao 00.5000 001 

fonrooesoaaas RnRrtR,IaSuOs.000 1121. o. --- 0 ~~ 0,00. 040 l,aootaao,Oennos 

.44010 a ^~PIalo la mola,. da <15.07 2027 1 02.07 2073 O,o,)'ale")a. IAOlnIa000. 00.00,1 ,vida 
DETENTORAS 

['Ac3Õ01L000OWJ5AAS50LIZAC00LTOA 	 j' iOs.la3el100Rol , lR 3 

roo aooPrefeito. 

 011000100 

Contool Vivi  02  de fovers,40 de 29Z2. Arisersort ea

1 	 50 

NI—fi,pi., de trepei— WOti 

1—, 117 RIA Ni' 1184,2022 	

01 sol .0 TIO ,0a ,,1oR1115,00U.Plo421ca 	 1 	- 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO 
CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E O MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CONVÊNIO N° 919271/2021 - 
PROPOSTA N° 034312/2021. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 08 de fevereiro de 2022 até às 08h00min 
do dia 21 de fevereiro de 2022. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 21 de fevereiro de 2022. Início da disputa de preços 
às 09h30min do dia 21 de fevereiro de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 199.000,00. Prazo de entrega: 30 dias. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.Iicitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:342281368 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 11/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO COM AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS N° 01, 02 E 03 E COM 
PARTICIPAÇÃO ME E EPP PARA OS ITENS N°04 E 05 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS 
E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 22 de fevereiro de 2022. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 22 de fevereiro de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 497.734,00. Prazo de vigência: 
12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 

Ø Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leita Marcolina 

Código Identificador:CB5 18974 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 03/2022 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 18/2022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso 1 e IV, 
do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação da empresa CONSTRUTORA INGENIUM - 
EIRELI, CNPJ n° 10.312.795/0001-27 para serviços de Laudo Pericial 
e Solução Técnica de reparo da Edificação "Escola Municipal Sete de 
Setembro - EIEF", situada à Rua Primo Zeni, esquina com Rua 
Cândido de Lima, situado no bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 
em anexo ao processo. Valor total: R$ 5.600,00. Prazo de execução e 
entrega: 15 dias. 

Paraná, 07 de Fevereiro de 2022 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2450 

/Y 
Publique-se. 	 f' 4g'3 

(F 

Coronel Vivida. 04 de fevereiro de 2022. 	\0 	, 

ANDERSON MANIQ(JE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9FA87CEB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
05/2022 

DATA: 17/01/22 ABERTURA: 31/01/22 PROPOSTA ATÉ: 08:00 
HS DISPUTA: 09:00 HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

VALOR 	TOTAL 
LOTE FORNECEDOR 

VALOR 	IJNITÂRIO1 
RS R$  

1 
ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA 

6999.99 
LTDA 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL RS 

ANA 
CLAUDIA 
OLIVEIRA DE 41.022.47010001.33 83.999,88 
ALMEIDA 
LTDA 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 83.999,88 (oitenta e três mil 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 
Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2022. 
lana R. Schmid Fernando Q. Abatti Leila Marcolina 
Pregoeira Equipe de Apoio Equipe de Apoio 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
05/2022 
DATA: 17/01/22 ABERTURA: 31/01/22 PROPOSTA ATÉ: 08:00 
HS DISPUTA: 09:00 HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 05/2022, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório em epigrafe ao licitante: 

VALOR 	TOTAL 
LOTE FORNECEDOR 

VALOR 	UNITÁRIO1 
RS RS 

CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA 

l
ANA 

6999,99 183 999,88 
LTDA 1 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO 1)0 CNPJ VALOR TOTAL RS 

ANA 
CLAUDIA 
OLIVEIRA DE 41.022.47010001.33 83.999.88 
ALMEIDA 
LTDA 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 73 
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MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - ESTADO DO 
PARANÁ 

Pregão Eletrônico N° 019/2022 
Processo N' 02512022 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de 
palestras presenciais sobre: auto conhecimento e motivação para o 
extraordinário e técnicas para narração de historias infantis, através da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme especificado no Anexo 1 - 
Termo de Referência. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min do dia 
1810212022. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 1810212022, 08h31min. até às 
O8h59min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 1810212022, com 
inicio às 09h00min. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Eletrônico N° 01912022. 

Site: www.boaesperancadoiguacu.pr.qov.br  Fone: (46) 3537-1208 - 
Fax: (46) 3537— 1158 

OPERADORA: www.bll.org.br  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF 

BOA ESPERANCA DO IGUACU, 04 de fevereiro de 2022. 
RENATO GRASSI 
Pregoeiro 
GIVANILDO TRUMI 
Prefeito 

9911/2022 

1 Cafezal do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Toma público, que se acha aberta no setor de licitações, as 
licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO N' 5/22 
Tomada de Preços: N*  3/22 
Objeto Contratação de empresa para efetuar Pavimentação Poliédrica com Blocos 
Sextavados em treco niral - Estrada São Roque, celebrado entre Estado do Paraná, 
por sua Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento e o Município de 
Cafezal do Sul, Convénio n 2I9!20I9 SEAB. 
www.cafezaldosul.pr.eov.br/oortoltransparenciaílicitacoes  
ABERTURA: no dia 08/03122 ate às 08:45 hrs 
Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: 

licitacaoi/cafcza1dosuI.pr.gov.br . de 08h as 11h C (te 14h as 16h 

9727/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
]'orna público, que se acha aberta no setor de licitações, as 
licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO N" 3/22 
Tomada de Preços: N 01/22 
Objeto Contratação de empresa para efetuar Recapearnento Asfáltico, celebrado 
entre Secretaria de Intraessrutura e Logistica- SEIL e o Município de Cafezal do Sul, 
com a intervencia do Departamento de Estradas de Rodagem - DER. Convénio n 
04/2022-SEIL. 
www.cafezaIdosul.or.gov.br!nonaItransnarenciaicitacoes 
ABERTURA: no dia 04/03/22 ate às 08:45 hrs 
Mais iníonnaçõcs pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: 

licitacaocafezaIdosuI.pr.gov.br . de 08h as 11h e de 14h as 16h 

9724/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Toma público, que se acha aberta no setor de licitações, as 
licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO N' 4/22 
Tornada de Preços: N 2/22 
Objeto Contratação de empresa para efetuar Pavimentação Asfáltica, celebrado entre 
Minismerio do Desenvolvimento Regional. representada pela Caixa Econômica 
Federal e o Município de Cafezal do Sul, Convénio n 908791/2020. 

vw.cafeza1dosuLnm.gov.br/rtaltransparencia/licitacoes  
ABERTURA: no dia 07103/22 ate às 08:45 hrs 
Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: 

IicitacaoicafczaldosuI.pr.gos'.br. de 08h as 11h e de I4h as 16h 

9725/2022 

1 California 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N'00512022 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022 
0 Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel Lucas, 

dos Santos Manos e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n 7312021 de 19 
de julho de 2021, torna público aos interessados que, em conformidade com a Lei 
Federal n 8.666193 e 10.520102, fará realizarás 09h00min do dia 22 de fevereiro 
de 2022, na sede da Prefeitura, sito á Rua 17 (te dezembro, n 149, Centro, Pregão 
Eletrônico, objetivando Registro de Preço para eventual aquisição de Tintas e 
Materiais de Pintura, Julgamento: Menor Preço. Obs. O Edital deverá ser rejirad 
diretamente no site v.califomia,pr.gov.br , e informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (43) 3429-1242,0(1 na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, 
n 149, no horário das Shøømin às I2h00min e das 13h30min às I7h30min, de 2 a 
& feira ou através do e-mail: licitacao2ea1ifornia(ahotmaiI.corn. Califórnia, 04 de 
fevereiro de 2022. Osvaldir Donizeti Turini Junior. Diretor de licitação e contratos. 

10079/2022 

/O 

1 Cascavel FX  

- 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.' 006/2022 

Objeto: Registro de preços, com vigência de 06 (seis) nieses, para fatura e 
eventual contratação de serviços de fornecimento de marmitas para os diversos 
Orgãoa da Administração Pública. Sessão Pública: 18 de fevereiro de 2022, às 
09h00min. Local: www.gov.br/cornpras . UASG N. 987493. Tipo: Menor 
Preço. Valor Total da Licitação: R$ 1.817.062.90.0 Edital de licitação e demais 
documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e 
por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
https://cascavel.atende.net  (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 
04 de fevereiro de 2022. José Carlos Zamboni, Pregoeiro. 

9931/2022 

1 Clwpinzinho 

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO1PR. Modalidade: Concorrência. Edital ri' 1.2021. 
Data da Licitação: Dia 15 de março de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada Para Execução de Obra de Pavimentação 
Poliédrica Entre as Comunidades de Samnanibaial e Capitel Santo Antônio com 
5.800,0 Metros de Extensão Convênio N 25512021 - Seab. Gênero: Obras 
Públicas. Valor máximo: R$ 1.251.701,23. O Edital es Pasta Técnica encontram-se 
à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão 
de Licitações e Contratos. Rua Miguel Procópio Kurpel, n 3.811 - Chopinzinho-
PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. Chopinzinho-PR, 18 de agosto de 2.021. Edson Luiz 
Cenci - Prefeito 

9943/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N° 10/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO) DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO) DE 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 02 (DUAS) ENSILADF.IRAS E 02 
(DUAS) CARRETAS AGRÍCOLAS. PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEl. VIVIDA 
PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA E O MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CONVÊNIO No 919271/2021 - 
PROPOSTA N° 034312/2021. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 08 de fevereiro de 2022 até às 08h00min do dia 21 de fevereiro 
de 2022. Abertura das propostas após as OãhOOmin do dia 21 de fevereiro de 
2022. Início da disputa de preços às 09h30mín do dia 21 de fevereiro de 2022. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 199.000,00. Prazo de entrega: 30 dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sOe 
www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sues 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.cons.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

9940/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 11/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO COM AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS N 01.02 E 03 E COM 
PARTICIPAÇÃO ME E EPP PARA OS ITENS N' 04 E 05 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E 
LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO UPA 24 HORAS. LOCAL E HORÁRIO): Praça Ângelo 
Meazomo, sln, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 22 
de fevereiro de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:OlIm do dia 22 de fevereiro 
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de 2022, VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 497.734,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 04 
de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

9982/2022 

1 Cruz Machado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ: 76.339.688/0001-09 AV. VITÓRIA 251 - CENTRO - 

CEP:84620-000 - CRUZ MACHADO - PR 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

Súmula: Autorização Ambiental para 
execução de três (03) bueiros celulares de 
concreto armado nas travessias urbanas 
do Rio Palmeirinha. 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado torna público que requereu 
ao Instituto Água e Terra - IAT, a Autorização Ambiental para 
execução de três (03) bueiros celulares de concreto armado nas 
travessias urbanas do Rio Palmeirinha, a serem executadas nas 
seguintes vias: Avenida Vitória, s/n° - Centro; Avenida Antônio Viana, 
s/n°  - Centro; Rua Casemiro Gdak, s/n° - Centro, município de Cruz 
Machado - Estado do Paraná, com o Protocolo: 18.599.922-0. 

Cruz Machado, 03 de fevereiro de 2022. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

9935/2022 

1 Curiúva 

A l'ISO I)E LIc'1TAÇ'..íf ABERTURA 
EDITAl. DE PREGÃO ELETRÔNICO N"0512022 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N" 10.520/2002, Decreto 10.024/2019: Decreto 
Municipal N 05/2006 e Decreto Municipal 046/2015 e alterações posteriores, 
subsidiariamente, as Leis Federais N°8.666/93 e 8.883194 e 147/2014 tonta público 
que se encontra a disposição dos interessados, a partir da data da publicação 
deste, o Edital de Pregão Eletrônico objetivando o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

. alimentícios, hortifrutigranjeiros e gás (GLP), atendendo solicitações de todas as 
Secretarias Municipais. O edital está disponível no Site www.curiuva.pr.gov.hr  e 
wss'.hll.org.br e as propostas deverão ser anexadas ao sistema até às 8h00min do dia 
18 de fevereiro de 2022 e a sessão de disputa terá inicio às 91s00tnin do mesmo dia. 

Curiúva, 07 de fevereiro de 2022. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAU, MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
10080/2022 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO EI,F.TRONICO N°. 0112022 
Processo Administrativo n°. 0212022 / Protocolo n" 6880712021 

Tipo: Menor Preço por Item 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para Fornecimento 
de Emulsão Asfáltica, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas. Edital e entrega de propostas disponíveis a partir de 07/02/2022 às 08:00 
h no site www.comprasnet.gov.hr .  . Abertura das Propostas: 18102/2022 às 09:00 h 

(horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br . 
Fazenda Rio Grande/PR, 03 de fevereiro de 2022. 

Mavsa Wolif Souza 
Pregoeira Municipal 

9720/2022 

PREGÃO ELETRONICO N°. 002/2022 
Processo Administrativo n°. 17/2022 / Protocolo n" 381412022 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de informática. 

cessão e direito de uso, implantação, manutenção e suporte técnico de siste 
I gestor de ISSQN, em atendimento a solicitação da Secretaria Mu P\\  

Administração. Edital e entrega de propostas disponíveis a partir de 07 	022 
às 08:00 h no site www.comprasnct.gov.br  . Abertura das Propostas: 21/ 	 5 09:00 Is (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br . 

Fazenda Rio CrandelPR, 04 de fevereiro de 2022. 
 

Maysa Wolff Souza 
Pregoeira Municipal 

9986/2022 

TOMADA DE PREÇOS Y. 001/2022 
Processo Administrativo n°. 001/2022 / Protocolo n° 5693712021 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
assessoria, consultoria, cadastros, acompanhamento e prestação de contas de 
recursos de convênios e repasses junto ás instituições governamentais, bem conto 
treinamento e orientação técnica aos servidores em relação aos sistemas SIMEC. 
PAR, OBRAS 2.0, SIGPC, SIGARP, SIGECON. PDDE e demais sistemas similares. 
LEGISLAÇÃO: Lei n°. 8.666. de 21 de junho de 1.993, com as alterações 
introduzidas pela Lei n°. 8.883, de 08 de junho de 1.994, Lei Complementar n°123. 
de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei n°. 9.648, de 28 de abril de 1.998. Horário/ 
Data da Abertura: às 09h30min do dia 23 de fevereiro de 2022. Local: Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá. 300 - Nações - Sala de 
Licitações - Térreo. O edital completo estará à disposição dos interessados a partir 
de 07 de fevereiro de 2022, no endereço eletrônico http://www.fszendariogrande , 
pr.gov.brí e na Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de fevereiro 2022. 
Mauro Antonio Pedroso 

Presidente CPL 
9987/2022 

1 Guaraci 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 00112021 

Resolve: HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: a) 
Processo Nr: 07512021. b) Licitação Nr: 00112021. e) Modalidade: 
Tomada de Preços. d) Data Homologação: 0410212022. e) Objeto 
Homologado: Contratação de Empresa especializada para a execução 
de serviços de pavimentação com bloco sextavado de concreto em 
Estrada Rural, que liga a Sede do Município a Vila Rural gralha Azul, 
para atender a solicitação da Secretaria de Administração e 
Planejamento do Município com aprovação junto à Secretaria de Estado 
da Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná. 
22.002.20.608.0018.1.105.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES. 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores: LUCIANO CORREA DOS 
SANTOS - EPP - CNPJ: 19.503.68210001-83. Lote: 1. Descrição: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO SEXTAVADO, com 
EXTENSÃO DE 15.222,69m 2, ESTRADA DA VILA RURAL, COM 
RECURSOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO/FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUARIO - 

FEAP, CONVÊNIO N. 31112021, PROTOCOLO N.17.353.053-6. 
Unidade: UNI. Quant: 1. Valor Unit: R$ 1.374.901,54. Valor Total 
R$1.374.901,54. Valor Total do Fornecedor: R$ 1.374.901,54. VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO: 1.374.901,54 (um milhão, trezentos e setenta 
e quatro mil, novecentos e um reais e cinquenta e quatro centavos) 

Guaraci, 04 de fevereiro de 2022. 

SIDNEI DEZOTI - Prefeito 
9850/2022 

1 Ibaiti 

Aviso de licitação 
Pregão ELETRÔNICO 

Edital n' 2/2022 

Processo Administrativo n" 1112022 
Com Lotes Exclusivo de Participação e Prioridade Local e Regional Para ME! 
EPP,'M El 
OBJETO: Enxoval Hospitalar (Roupas de Cama, Banho e Confecções), para 
atender as necessidades do hospital Municipal de Ibaiti, com entrega em 
até 10 Dias, e previsão contratual de até 12 Meses, conforme especificações 
e denominações constantes no Termo de Referência tio presente Edital. 
Menor Preço Por Lote. VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA: Rã 117.539,80 
(Cento e Dezessete Mil, Quinhentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta Centavos). 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2022 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 11 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/ multilaterais de crédito------- 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 19/2022 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS 

PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE 

DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0300010412200032006339030000 

Preço máximo/ Referência de preço - 497.734,00 

Data de Lançamento do Edital 04/0212022 

Data Abertura 22/0212022 	Data Registro 	 07/02/2022 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pjggt 

voltar 

https://servicos.tce.pr.gov.brÍTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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CORONEL VIVIDA 	l-lStOrlO IflIclo Secretarias - Ucltaçoes - Rocursas Humanos servicioros Municipais 	LoglsIaçao 

Onde Estou: 	INíCIO 	1ICTAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 10 

Ano: 	2022 	2021 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Presencia' n °  11/2022 	 04/0212022 

Obeto: foOSRO LTL roÇOS tArA 	 o ooNtUÀ•5 Au5ÇOhS DE MAMuASrIARÁ TODAS A> 	RETARiAS h LA's(>fES PARA OS HJNCONÁRmos 

DA uNDAD 3E i->RONO AftNDiMNlO - UPA -24 HORAS. vaiar m0mc total estrado R$ 491./T4,00. crodenciorrerto o ontroca dos onvoloQos ,  ato 

os Dv DOo ao da 22 de fevereiro de 2022. Abe'tu'a dos envog'es: as 09 OWi do ao 22 de fevereiro de 2022. 

Anexos 

Avise-) de L'tJQÕO 	Arquvo ra oroposta 

— o x 

L45 * :j 

» 	Q Lista de leitura 

O) 


